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1. RELATÓRIO  

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 487, de 2013, de 

autoria do Senador Renan Calheiros a ser examinado pela presente Comissão 
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Temporária para a Reforma do Código Comercial (CTRCC). Esta Comissão 

foi criada e instalada com base no art. 374 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). 

A origem remota da proposição em análise é o anteprojeto de 

comissão criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal (ATS) nº 13, de 

2013. Formada por dezessete renomados juristas, foi Presidente dessa 

comissão o Ministro João Otávio de Noronha e foi relator o Professor Fábio 

Ulhoa Coelho. 

Já esta CTRCC é formada por onze senadores, sendo Presidente 

o Senador Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidente o Senador Acir 

Gurgacz e, a mim, foi conferido a honra de ser designado Relator. 

Esta Comissão esteve sempre aberta a ouvir intelectuais, 

entidades da sociedade civil,  empresas e cidadãos. Nesse contexto, foram 

realizadas diversas audiências públicas. 

Vejamos, então, o PLS, que propõe um novo Código Comercial, 

dividido em três partes, com várias subdivisões.  

Antecipamos que o art. 1.102 estabelece o que está sendo 

revogado pelo PLS e o art. 1.103 é a cláusula de vigência. Ela estabelece que 

a lei decorrente do presente projeto, caso aprovado, entrará em vigor depois 

de cento e oitenta dias da sua publicação oficial. 
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1.1. Estrutura  do proposto Código Comercial 

A Parte Geral do proposto Código está dividida nos seguintes 

livros: 

�� Livro I – Do Direito comercial 

�� Livro II  – Da pessoa do empresário 

�� Livro III  – Dos bens e da atividade do empresário 

�� Livro IV – Dos fatos jurídicos empresariais 

A Parte Especial, por sua vez, está dividida nos seguintes livros: 

�� Livro I – Das sociedades 

�� Livro II  – Das obrigações dos empresários 

�� Livro III  – Do Agronegócio 

�� Livro IV – Do Direito Comercial Marítimo 

�� Livro V – Do processo empresarial 
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A Parte Complementar, por fim, é composta de Livro Único – 

Das disposições finais e transitórias, dividida nos seguintes títulos: 

�� Título I – Das disposições finais 

�� Título II  – Das Disposições Transitórias 

1.2. Âmbito  de aplicação do Código Comercial 

O art. 1º do PLS estabelece qual o âmbito de aplicação do 

Código: a regência, no âmbito do direito privado, da organização da 

atividade empresarial (“organização e exploração da empresa”) e matérias 

conexas. Isso inclui o direito societário, o direito contratual empresarial, o 

direito dos títulos de crédito (“direito cambial”), o direito do agronegócio, o 

direito marítimo e o direito processual empresarial. 

Essa definição, por ser ampla, não é suficiente para que se 

entenda em que hipóteses se aplica e em que hipóteses não se aplica o 

Código. É necessária a leitura de outros dispositivos do PLS que também 

versam sobre o âmbito de aplicação do Código. O alcance do proposto 

Código Comercial está tratado no art. 1.082 do PLS, que veremos 

posteriormente. 

Tratando das obrigações, o art. 381 do PLS, situado na Parte 

Especial do Código, estabelece que o proposto Código Comercial é aplicável 

“Quando a relação obrigacional envolver apenas empresários, como credor 
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e devedor (...)”. O PLS também estabelece os conceitos de negócio jurídico 

empresarial (art. 155 do PLS), contrato empresarial (art. 402 do PLS) e 

disciplina do processo empresarial (art. 948 do PLS). 

O § 1º do art. 381 estabelece que também se aplicam as normas 

do Código nas hipóteses de contratos e títulos de crédito por ele regido e nas 

relações internas da sociedade (relações entre sócios, relações entre sócios e 

sociedade, relações entre administradores e sociedade). Subsidiariamente, 

aplicam-se as regras da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil).   

1.3. Definição de empresa e princípios do direito  comercial 

Os arts. 2º e 3º definem que empresa é atividade econômica 

organizada para produção de bens e serviços, não sendo considerada empresa 

a atividade exercida por pessoa física sem organização empresarial. 

A organização é a união de vários fatores de produção, com 

escopo de produção ou circulação de bens ou serviços destinados a terceiros 

(mercado). A realização reiterada dos atos de natureza econômica (“tráfico 

em massa”) requer uma organização econômica, que é denominada empresa. 

Atividade econômica organizada significa atividade realizada mediante a 

conjugação de fatores de produção (trabalho, capital, natureza). 

Portanto, o que diferencia a atividade econômica regida pelo 

direito especial (direito comercial) é a existência de organização. Em regra, 
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se a atividade econômica é realizada mediante a organização de fatores de 

produção, a regência será do direito comercial. Caso contrário, a regência 

será do direito civil.  A palavra-chave é a organização. 

Os arts. 4º a 8º estabelecem normas e princípios gerais do direito 

comercial. 

São normas do direito comercial (art. 4º): 

I – os princípios e regras da Constituição Federal aplicáveis; 

II  – as regras prescritas por este Código, pela lei, tratados e 

convenções; 

III  – os princípios expressamente enunciados neste Código ou 

na lei comercial; 

IV – as regras prescritas pelos decretos, instruções e 

regulamentos editados pelas autoridades competentes; 

V – as de autorregulação; e 

VI  – as consuetudinárias 

São princípios comuns a todas as divisões do direito comercial 

(art. 5º): 

I – Liberdade de iniciativa empresarial; 
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II  – Liberdade de competição; 

III  – Função econômica e social da empresa; e 

IV – Ética e boa-fé. 

Os arts. 10 a 48 do PLS estabelecem princípios específicos para 

cada uma das divisões do direito comercial, que estão contidas na Parte 

Especial do Código. Veremos esses princípios por ocasião da análise de cada 

uma dessas divisões. 

As regras do proposto Código Comercial, de acordo com o art. 

1.094 do PLS, aplicam-se subsidiariamente às associações em razão de 

alteração do art. 44 do Código Civil.  

1.4. Definição de empresário e registro de empresa 

Os arts. 49 a 53 definem o conceito de empresário. De acordo 

com o art. 49 do PLS, empresário é a pessoa natural que explora 

profissionalmente uma empresa (inciso I) e a sociedade que adota qualquer 

um dos tipos referidos no art. 184 do PLS (inciso II). Portanto, quem exerce 

a atividade econômica definida nos arts. 2º e 3º é o empresário, pessoa física 

ou jurídica. 

Caso regularmente registrado no Registro Público de Empresas, 

o empresário é considerado empresário formal (art. 50 do PLS). 
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O art. 53 estabelece que a empresa individual deve 

responsabilidade limitada por ser: o empresário individual em regime 

fiduciário (inciso I) e a sociedade limitada unipessoal (inciso II). 

Os arts. 54 a 65 tratam do registro público de empresas, 

abrangendo disposições gerais e registro de empresário e seu cancelamento.  

A inscrição do empresário individual deve ser feita por meio 

eletrônico, com a assinatura certificada no âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). A inscrição do microempreendedor 

individual é dispensada de assinatura digital (art. 60). 

Antes do início das atividades, deve o empresário individual 

fazer a devida inscrição no Registro Público de Empresas (art. 66), de acordo 

com os requisitos do art. 67. 

Caso ele não faça a devida inscrição, será considerado 

empresário individual informal (art. 68), com as consequências previstas no 

art. 69. 

Há outros dispositivos referentes ao registro do empresário fora 

da parte geral do Código. Eles estão nos arts 1.083 a 1.086 do PLS. O art. 

1.083 do PLS altera o nome do “Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins”  para “Registro Público de Empresas”. São as conhecidas 

Juntas Comerciais. O art. 1.084 do PLS determina que o Departamento de 

Registro Empresarial e Integração da Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República organize um cadastro nacional de 
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nomes empresariais registrados no Registro Público de Empresas. O art. 

1.085 delega à lei estadual concessão de serviços de competência das Juntas 

Comerciais a sociedade de propósito específico, mediante concorrência. Os 

arts. 1.086 e 1.087 condicionam a prática de determinados atos de registro à 

existência de ato regulamentar do Executivo. 

Os arts. 70 a 79 versam sobre a capacidade e impedimentos do 

empresário individual, bem como as regras para o empresário casado. 

A atividade empresarial por parte do empresário individual 

pode ser feita em regime fiduciário, nos termos dos arts. 80 a 85. Nesse 

regime é criado um patrimônio de afetação (“patrimônio separado”), 

devendo o balanço inicial e as demonstrações contábeis atenderem ao 

disposto no art. 83. 

Caso todas as regras pertinentes sejam atendidas, apenas o 

“patrimônio separado” do empresário individual em regime fiduciário 

responderá pelas obrigações referentes à atividade empresarial (art. 85). O 

inverso, porém, é possível: o patrimônio de afetação responde 

subsidiariamente pelas dívidas do empresário individual em regime 

fiduciário (parágrafo único do art. 85). 

Não está na Parte Geral, mas sim no art. 1.088 do PLS (Parte 

Complementar), previsão genérica para existência de regime especial do 

microempresário e do empresário de pequeno porte. 
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1.5. Dos bens e da atividade do empresário 

Os arts. 86 a 100 dispõem a respeito do nome do empresário, 

seja ele pessoa física ou jurídica, inclusive com regras específicas para tipos 

societários distintos, bem como a respeito da proteção do nome empresarial. 

Nenhuma novidade nesse tema em relação ao regramento atual. 

O art. 101 define o que é estabelecimento empresarial: conjunto 

de bens organizado pelo empresário para o exercício da empresa. No 

revogado regime do Código Comercial de 1850, havia uma definição do que 

era estabelecimento comercial. No regime do Código Civil  de 2002, há uma 

definição do que seja estabelecimento, cujo conceito não se confunde com o 

de estabelecimento comercial. O PLS opta pela nomenclatura 

estabelecimento empresarial.  

Os arts. 101, parágrafo único, e 102 a 112 do PLS versam a 

respeito do regime jurídico do estabelecimento empresarial. A alienação do 

estabelecimento empresarial (trespasse) está definida no art. 103. Há regras 

para a responsabilidade do adquirente em relação às dívidas do empresário 

alienante (sucessão).  

A responsabilidade pode ser limitada: caso o adquirente não 

adquira todos os estabelecimentos do empresário, há responsabilidade 

apenas pelo que estiver escriturado em relação aos estabelecimentos 

adquiridos (art. 105). Se a escrituração não delimitar quais as dívidas em 

relação a cada estabelecimento, o contrato de aquisição do estabelecimento 

deve mencionar por quais dívidas o adquirente passa a responder (art. 105, § 
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1º), sob pena de o adquirente responder por todo o passivo (art. 105, § 3º), 

devendo a discriminação das dívidas ser arquivada na Junta Comercial para 

ter eficácia contra terceiros (art. 105, § 2º).  

A responsabilidade solidária do alienante pelas mencionadas 

dívidas permanece (art. 106), cessando após um ano nos termos do art. 106, 

parágrafo único. 

O art. 107 faz outra ressalva à limitação de responsabilidade do 

adquirente: é possível que, mesmo atendido a todos os requisitos legais e sem 

qualquer má-fé ou conluio do adquirente com o alienante, possa existir 

responsabilidade do adquirente pelas dívidas do alienante. O art. 107 

estabelece as hipóteses em que a insuficiência de bens do alienante irá gerar 

responsabilidade do adquirente por tais dívidas. 

O art. 108 versa a respeito de títulos de crédito, determinando a 

aplicação das regras específicas, ainda que a causa da emissão do título de 

crédito seja a aquisição do estabelecimento empresarial. 

A lógica da responsabilidade pelas dívidas do alienante decorre 

da sub-rogação dos contratos (relações jurídicas): salvo com relação a 

contratos personalíssimos, o adquirente assume a posição contratual do 

alienante, nos termos do art. 109. 

Há restrição ao exercício da mesma atividade exercida pelo 

alienante por parte do adquirente, nos termos do art. 110, ainda que o 

contrato cujo objeto seja o estabelecimento empresarial seja de usufruto ou 
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arrendamento (art. 111). Caso o estabelecimento contenha um contrato de 

locação em relação ao imóvel no qual o estabelecimento está situado, é 

necessária a anuência do locador para que ocorra a sub-rogação (art. 112). 

1.6. Fatos jurídicos empresariais 

O livro IV do proposto Código intitula-se dos fatos jurídicos 

empresariais e há título único a tratar dos negócios jurídicos empresariais. 

O negócio jurídico empresarial é conceituado como a 

declaração, juridicamente qualificada, emitida por um empresário a outro 

empresário, podendo ser considerado também como empresarial o negócio 

jurídico referente a obrigações e contratos disciplinados no Código proposto 

e na legislação comercial, independentemente da classificação das partes 

como empresário (art. 155). 

A validade do negócio jurídico empresarial continua a ser regida 

pelas disposições do Código Civil  em vigor, com as alterações do proposto 

Código e das normas de lei especial (art. 156). O negócio jurídico 

empresarial nulo pode ser confirmado, muito embora essa não elida a 

responsabilidade pelos danos causados (art. 157). Há possibilidade de 

convalidação por decurso de tempo, exceto se a nulidade decorrer de 

incapacidade absoluta do sujeito, ilicitude do objeto, fraude a lei imperativa 

ou de expressa previsão na lei (art. 158). A nulidade ou a anulação, via de 

regra, não gera efeitos retroativos, que podem ser atribuídos por acordo das 

partes na retificação ou ratificação, ou pelo juiz – em caso de nulidade (art. 
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159). Não será anulado o negócio se a se a declaração não tiver causado 

prejuízos ou se forem de pequena monta (art. 160). 

Considera-se válida a declaração feita em consonância com os 

usos e costumes da atividade empresarial, local ou internacional (art. 161). 

A inexperiência não pode ser alegada para pleitear a anulação do negócio 

jurídico empresarial por lesão (art. 162). A insolvência do empresário, ao 

tempo da declaração, ainda que notória ou conhecida da outra parte, não é 

considerada causa para a anulação do negócio jurídico empresarial (art. 163). 

No âmbito societário, a declaração da nulidade ou decretação da 

anulação de ato constitutivo de sociedade acarreta a sua dissolução (art. 164) 

e o voto proferido ou da decisão tomada em órgão colegiado deliberativo só 

será anulado se implicar alteração no resultado da votação (art. 165). 

São estabelecidas regras para a interpretação do negócio 

jurídico empresarial, como a de que o sentido literal da linguagem não 

prevalece sobre a essência da declaração, definida essa pelos objetivos 

visados pelo empresário e a função econômica do negócio (art. 166). As 

declarações do empresário serão interpretadas no pressuposto de coerência 

de propósitos e plena racionalidade do declarante (art. 167), não devendo 

prevalecer interpretação do negócio que implique comportamentos 

contraditórios (art. 168). O silêncio deve ser interpretado como negativa de 

consentimento, salvo as circunstâncias ou o comportamento posterior que 

indiquem ou contrário ou usos e costumes em sentido diverso (art. 169). 

Presume-se oneroso o negócio jurídico empresarial (art. 170). 
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O art. 171 estabelece um prazo genérico de prescrição de cinco 

anos para as pretensões relativas à aplicação do proposto Código ou da 

legislação comercial. O art. 172 estabelece prazos de prescrição mais 

reduzidos, de seis meses ou um ano, para as pretensões que descreve. 

Estabelece-se que não ocorre a prescrição antes da sentença definitiva ou da 

prescrição penal quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no 

juízo criminal (art. 172, § 1º). Mantêm-se os prazos estabelecidos em lei 

especiais ou tratados relativos ao direito marítimo que não conflitarem com 

o proposto Código (art. 172, § 2º).  

A interrupção da prescrição pode se verificar nas hipóteses do 

Código Civil  ou por protesto cambial (art. 173). A interrupção da prescrição 

da pretensão de executar título de crédito só aproveita à pessoa que a 

promoveu (art. 174). Ressalva-se o cabimento da ação causal no respectivo 

prazo prescricional quando ocorrer a prescrição da pretensão de executar 

título de crédito (art. 175).  Os demais prazos extintivos previstos no código 

são considerados decadenciais (art. 176). Em caso de omissão, o proposto 

Código estabelece como de dez dias o prazo para o exercício de direito ou 

cumprimento de obrigação ou dever, podendo o juiz fixar prazo diverso se a 

parte demonstrar a impossibilidade temporária do exercício do direito ou 

cumprimento da obrigação ou dever (art. 177). 

1.7. Princípios aplicáveis às sociedades 

Os arts. 10 a 16 do PLS tratam de princípios aplicáveis a todas 

as sociedades previstas no proposto Código. Esses princípios devem nortear 
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a interpretação das regras espalhadas em vários dispositivos não só do PLS, 

mas sim de todas as normas que versem sobre direito societário. 

O art. 10 do PLS elenca os princípios: 

I – Autonomia patrimonial; 

II  – Tipicidade; 

III  – Preservação da empresa economicamente viável; 

IV – Proteção do investidor pela limitação de sua 

responsabilidade na aplicação de recursos na atividade econômica; 

V – Formação da vontade social por deliberação dos sócios; e 

VI  – Proteção dos sócios não controladores. 

Esses princípios são densificados nos arts. 11 a 16 do PLS. 

1.8. Disposições comuns a todas as sociedades 

O proposto Código Comercial, na Parte Especial, tem livro 

versando sobre o direito societário. Esse livro está dividido em títulos: 

�� Título I – Das disposições comuns a qualquer sociedade 

�� Título II  – Das sociedades por quotas 

�� Título III  – Das sociedades por ações 
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�� Título IV – Da Sociedade de profissão intelectual 

�� Título V – Das operações societárias 

�� Título VI  – Das ligações societárias 

As regras comuns a todas as sociedades (Título I) estão nos arts. 

178 a 226 do PLS. 

O art. 178 define o que é sociedade. Desaparece o conceito de 

sociedades empresárias, que existe no atual CC. O § 3º do art. 178 estabelece 

que apenas sociedade de profissão intelectual (prevista nos arts. 324 a 335) 

poderá ser constituída mediante contribuições em serviços. 

Os arts 178 a 180 estabelecem as regras para a responsabilidade 

da sociedade e dos sócios. A questão da responsabilidade dos sócios e 

administradores, inclusive por dívidas da pessoa jurídica, é tratada também 

nos arts. 196 a 199 e 254. 

Pessoas casadas podem ser sócias entre si (art. 181). Há regras 

específicas para incapazes (art. 182). 

O art. 183 estabelece os limites e regras para execução de quota 

social por parte de credor de sócio. 

De acordo com o art. 184, são os seguintes tipos societários 

existentes, não podendo existir sociedade com regras de mais de um tipo: 

S
F

/
1

8
5

5
6

.
6

6
0

2
8

-
9

5



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

19 

I – sociedade limitada; 

II  – sociedade anônima; 

III  – sociedade em nome coletivo; e 

IV – sociedade em conta de participação. 

Os arts. 185 e 186 estabelecem critérios para aplicação 

subsidiária de regramento aos tipos societários previstos. Os arts. 187 e 188, 

190 a 193, tratam de validade de atos sociais, inclusive no que se refere à 

possibilidade de arbitragem e assinatura eletrônica. O art. 189 estabelece que 

pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior somente pode 

ser sócia de sociedade brasileira se mantiver, de modo permanente, 

procurador no Brasil com poderes para receber citação. 

O art. 194 dispõe a respeito do nascimento da pessoa jurídica: 

isso ocorre com o arquivamento do ato constitutivo (ex. contrato social) na 

Junta Comercial (“Registro Público de Empresas”). Entretanto, a sociedade 

em formação, ainda desprovida de personalidade jurídica, pode responder 

por obrigações, nos termos do art. 194, parágrafo único, do PLS. O art. 195 

trata do fim da personalidade jurídica.  

Os art. 196 a 199 tratam dos critérios para a desconsideração da 

personalidade jurídica, bem como das consequências. Exatamente por ser 

uma pessoa jurídica, a sociedade tem capacidade de direito e de fato, nos 

termos dos arts. 200 a 203. A disciplina das sociedades sem registro é tratada 

nos arts. 204 a 210. 
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A questão da nacionalidade da sociedade está nos arts. 211 e 

212, 220 a 226. Trata-se não apenas dos critérios para se considerar uma 

sociedade como nacional, mas também estabelecer o regime jurídico da 

sociedade estrangeira. 

1.9. Das sociedades por quotas 

De acordo com o PLS, as sociedades podem ser: 1) por quotas; 

2) por ações; 3) de profissão intelectual. As duas últimas situações podem 

ser regidas por leis próprias. Já as sociedades por quotas têm o regime 

jurídico no Título II  do Livro I da Parte Especial do proposto Código. 

O PLS trata da sociedade por quota como gênero, com 

disposições aplicáveis a todas as sociedades por quotas (arts. 227 a 301), do 

qual são espécies as seguintes sociedades: 1) sociedade limitada (arts. 302 a 

309); 2) sociedade em nome coletivo (arts. 310 a 313); e 3) sociedade em 

conta de participação (arts. 314 a 321). 

1.10. Da sociedades limitada 

As regras específicas para as sociedades limitadas estão nos 

arts. 302 a 309 do PLS. Aplicam-se às sociedade limitadas esses dispositivos 

e as regras das sociedades por quotas. Somente em caso de omissão de todas 

essas regras e do contrato social, serão aplicáveis subsidiariamente as regras 

da sociedade anônima fechada (art. 303). 
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A sociedade limitada, nos termos do art. 302, é constituída por 

um ou mais sócios, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas. A 

responsabilidade pessoal do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos os sócios respondem, solidariamente, pela integralização do capital 

social subscrito. 

As quotas podem ter ou não valor nominal (art. 305), conforme 

dispuser o contrato social, assim como pode existir previsão para quota 

preferencial, inclusive sem direito a voto, nos termos do art. 306. A 

sociedade pode emitir debênture, desde que por emissão e distribuição 

privada (art. 309). 

A sociedade limitada pode ser constituída por um “único sócio”, 

detentor de todas as quotas, caso em que o PLS a denomina “sociedade 

limitada unipessoal” (art. 308). 

1.11. Da sociedades em nome coletivo 

Já na sociedade em nome coletivo, nos termos do art. 310, há 

responsabilidade solidária e ilimitada de todos os sócios pelas dívidas e 

obrigações da pessoa jurídica. Essa responsabilidade, nas relações entre os 

sócios, pode ser limitada, mas jamais atingirá direitos de terceiros (§ 1º do 

art. 310). 

Há responsabilidade subsidiária do sócio retirante em relação a 

obrigações contraídas pela sociedade antes da alienação das quotas (art. 311). 
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O contrato social somente pode nomear como administrador pessoa que seja 

sócia, nos termos do art. 312. 

Aplicam-se as regras gerais das sociedades por quotas à 

sociedade em nome coletivo (art. 313). 

1.12. Da sociedade em conta de participação 

A sociedade em conta de participação é uma sociedade 

despersonalizada (arts. 314, parágrafo único, e 317), formada pelo sócio 

participante e pelo sócio ostensivo. O sócio ostensivo, em nome próprio e 

com responsabilidade individual ilimitada, pratica os atos sociais (arts. 314 

e 315). 

Não é necessária a forma escrita para o contrato social (art. 316), 

que produz efeitos somente entre os sócios (art. 317). 

A contribuição do sócio participante constitui “patrimônio 

especial” (art. 320), objeto da conta de participação, cujo saldo constituirá 

crédito quirografário em caso de falência do sócio ostensivo (art. 320, § 1º). 

Subsidiariamente e com o que com ela for compatível, aplicam-

se à sociedade em conta de participação das regras relativas às sociedades 

por quotas (art. 321). 
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1.13. Da sociedade anônima 

De acordo com os arts. 322 e 323 do PLS, na sociedade anônima 

o capital social se divide em ações - e a ela não se aplicam as regras das 

sociedades por quotas -, sendo regida por lei especial, no caso, a Lei nº 6.404, 

de 1976. 

1.14. Da sociedades de profissão intelectual 

A regência das sociedades cujo objeto seja atividade de 

profissão intelectual ou regulamentada está nos arts. 324 a 335. 

O art. 184 não a elenca com um tipo societário porque a 

sociedade de profissão intelectual pode, salvo previsão de lei em sentido 

contrário, adotar qualquer um dos tipos societários previstos no art. 184. É o 

que dispõe o art. 325, que inclusive permite que a atividade da sociedade seja 

exercida em moldes empresariais. 

O art. 326 é explícito no sentido de que se aplicam as 

disposições previstas na lei específica da respectiva profissão e, 

subsidiariamente, no que forem compatíveis, as disposições dos arts. 324 a 

335 e as do tipo societário adotado. 

Os arts. 328 e 300 estabelecem critérios e limites para a 

participação de sócios que não tenham a habilitação pelo órgão de controle 

da profissão regulamentada. O art. 322 limita o objeto social à atividade 

profissional, salvo se o órgão de controle dispor em sentido contrário. 
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O art. 329 trata das contribuições do sócio por meio de trabalho. 

A questão da responsabilidade dos sócios está prevista no art. 311. 

Lei específica de cada profissão intelectual ou regulamentada 

deve dispor a respeito de aquisição da personalidade da sociedade de 

profissão intelectual. Na ausência de disposição, a personalidade jurídica 

decorre do arquivamento do contrato social na Junta Comercial (“Registro 

Público de Empresas”). É o que estabelece o art. 333. 

Os arts. 334 e 335 tratam da dissolução e liquidação da 

sociedade de profissão intelectual. 

1.15. Das operações societárias 

Os arts. 336 a 362 tratam daquilo que o PLS chama de 

“operações societárias”: transformação, incorporação, fusão e cisão. 

O art. 336 dispõe que transformação é a mudança de um tipo 

societário para outro, sem que ocorra dissolução da sociedade. A 

transformação depende da concordância da totalidade dos sócios, salvo 

disposição diversa prevista no contrato social (art. 337). O art. 338 trata dos 

efeitos da transformação, que não poderá prejudicar os credores. 

Os arts. 339 a 344 trazem disposições comuns à incorporação, 

fusão e cisão de sociedades. Até mesmo associações podem ser objeto desses 

atos (art. 343). 
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O art. 345 define que incorporação é a operação pela qual uma 

ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os 

direitos e obrigações. O art. 346 versa sobre os direitos dos credores, 

inclusive caso a incorporadora venha a falir. Os arts. 347 a 350 tratam do 

procedimento de incorporação. 

O art. 351 define que fusão é a operação pela qual se unem duas 

ou mais sociedades para formar sociedade nova, que lhes sucederá em todos 

os direitos e obrigações. O art. 352 versa sobre os direitos dos credores, 

inclusive caso a nova sociedade venha a falir. Os arts. 353 a 355 tratam do 

procedimento da fusão. 

O art. 356 define que cisão é a operação pela qual a sociedade 

cindida transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, 

constituídas para este fim ou já existentes. A cisão pode ser total ou parcial. 

Em caso de cisão total, de acordo com o § 1º do art. 356, há extinção da 

personalidade jurídica da sociedade cindida, pois a cisão importa a versão de 

todo o seu patrimônio para a sociedade receptora. Em caso de cisão parcial, 

de acordo com § 2º do art. 356, a cisão importa versão de parte do patrimônio 

da sociedade cindida, com redução proporcional do seu capital social. Os 

arts. 357 e 358 tratam a respeito da responsabilidade das sociedades quanto 

às obrigações pré-existentes. Os arts 359 a 362 tratam dos procedimentos da 

cisão. 
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1.16. Das ligações societárias 

Os arts. 363 a 374 do PLS tratam de regras referentes a poder 

de controle e responsabilidade decorrente de poder de controle, coligação de 

sociedades (inclusive participação recíproca) e constituição formal de grupo 

societário, inclusive forma de administração do grupo formalmente criado. 

1.17. Concorrência 

O PLS nº 487, de 2013, aborda, outrossim, o tema de direito da 

concorrência desleal e do parasitismo, nos arts. 149 a 154.  

O art. 149 deixa claro que a concorrência desleal acarreta 

sanções de ordem civil  indenizatória, penal e administrativa ao seu causador. 

Observa, ainda, que a conduta desleal deve sofrer imediata sustação. 

O art. 150 define a concorrência desleal como o emprego de 

meios ilegais, fraudulentos ou repudiados pela generalidade dos empresários 

que atua no mesmo segmento de mercado.  

O art. 151 exemplifica atos de concorrência desleal, a saber: a) 

divulgação de informação falsa em detrimento da imagem de concorrente; 

b) divulgação de informação falsa em proveito de sua própria imagem; c) 

aliciamento, mediante recompensa de dinheiro ou outra utilidade, de 

empregado ou colaborador de concorrente para obter informação reservada, 

confidencial, sigilosa ou estratégica ou qualquer outro proveito indevido; e 

d) utilização de informação reservada, confidencial, sigilosa ou estratégica 
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de um empresário, à qual teve acesso lícita ou ilicitamente, na exploração de 

empresa concorrente.  

O art. 152 cria responsabilidade solidária entre o concorrente 

desleal e o concorrente parasitário.  

O art. 153 define a concorrência parasitária como o 

aproveitamento, sem a devida autorização, do potencial de resultados 

econômicos de marca, nome empresarial ou outros sinais distintivos alheios, 

de apelo publicitário notoriamente associado a outra empresa ou, por 

qualquer meio, de investimentos realizados por outrem na exploração de sua 

atividade econômica.  

O art. 154 exemplifica parasitismo como: a) a equiparação do 

produto ou serviço ao de outro empresário, concorrente ou não, feita com o 

propósito de difundir informação, insuscetível de comprovação objetiva, 

sobre as qualidades dos que oferece ao mercado; e b) a utilização de qualquer 

elemento de estabelecimento empresarial de outro empresário, concorrente 

ou não, especialmente os intangíveis, que possibilite a vantagem indevida de 

não ter que realizar determinado investimento na própria empresa. 

1.18. Comércio eletrônico 

O proposto Código define comércio eletrônico como aquele em 

que as partes se comunicam e contratam por meio de transmissão eletrônica 

de dados, abrangendo não somente a comercialização de mercadorias como 
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também a de insumos e a prestação de serviços, incluindo os bancários. As 

normas propostas se aplicam unicamente ao comércio eletrônico em que 

forem empresárias todas as partes (art. 113), que se sujeitam às mesmas 

obrigações impostas por lei relativamente ao exercício de sua atividade no 

estabelecimento empresarial, salvo expressa previsão legal em contrário (art. 

114).  

Estabelece-se um dever genérico de adoção de medidas de 

segurança das informações (art. 114, parágrafo único). O dever de 

informação abrange a política de privacidade e os termos de uso (art. 115).  

Em se tratando de plataforma destinada apenas a viabilizar a 

aproximação entre empresários, o seu mantenedor não responde pelos atos 

praticados por vendedores e compradores de produtos ou serviços por ele 

aproximados, mas possui o dever de (art. 116): i) retirar do sítio as ofertas 

que lesem direito de propriedade intelectual alheio, nas vinte e quatro horas 

seguintes ao recebimento de notificação emitida por quem seja 

comprovadamente o seu titular; ii)  disponibilizar no sítio um procedimento 

de avaliação dos vendedores pelos compradores, acessível a qualquer pessoa; 

e iii)  cumprir as regras relativas à política de privacidade e aos termos de 

uso. 

O nome de domínio do empresário é considerado pelo proposto 

Código elemento de seu estabelecimento empresarial, configurando conduta 

parasitária o registro de domínio em que o núcleo distintivo do segundo nível 

reproduz marca registrada alheia. Se o registro do domínio tiver o potencial 

de prejudicar a imagem ou negócios de um empresário há configuração de 
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ato ilícito. Nesses casos, o prejudicado poderá pedir em juízo a imediata 

transferência, para ele, do registro do nome de domínio, além de perdas e 

danos, ou a imediata suspensão ou bloqueio do domínio, nos casos em que 

não tiver interesse de o utilizar. Prevê-se, ainda, a possibilidade de 

adjudicação compulsória pelo empresário de domínio inativo por mais de 

três anos sem razão legítima para tal (art. 117). 

O PLS concede ao microempresário e ao empresário de pequeno 

porte, nas relações com outros empresários de maior porte, ambientadas no 

comércio eletrônico, o direito à interpretação favorável das cláusulas do 

contrato, em caso de ambiguidade ou contradição, e a inversão do ônus da 

prova, em caso de haver questão de ordem técnica relativa ao tratamento 

eletrônico de dados efetivado pelo empresário de maior porte (art. 118). 

O art. 119 estabelece regras sobre a recepção da mensagem 

eletrônica entre remetente e destinatário para fins de produção de efeitos 

jurídicos. 

1.19. Registro contábil da atividade e demonstrações financeiras 

O PLS trata do registro contábil do empresário e das sociedades 

nos arts. 120 a 148. Não é obrigatória a escrituração em meio físico, podendo 

ser em meio eletrônico, desde que certificadas as assinaturas no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas brasileira (ICP-Brasil). 
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Não há um formato obrigatório para a escrituração, desde que 

os métodos e critérios contábeis sejam uniformes no tempo, obedecidas as 

regras do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), nos termos dos art. 127 

a 132 do PLS. O sigilo da escrituração é garantido (arts. 133 a 136), assim 

como há regras para o valor probante da escrituração (arts. 137 a 139). 

As demonstrações financeiras periódicas, que sintetizem a 

escrituração, são obrigatórias, nos termos dos arts. 140 a 148. São 

obrigatórios o balanço patrimonial e o balanço de demonstração de resultado, 

exceto para o microempreendedor individual, o microempresário, o 

empresário de pequeno porte, a sociedade de grande porte e a sociedade 

anônima, que estão sujeitos a leis próprias (art. 141). 

Assim, as sociedades limitadas de grande porte que não 

arquivarem suas demonstrações contábeis no Registro Público de Empresas 

são obrigadas a publicá-las em meio eletrônico de grande circulação, exceto 

se publicarem as demonstrações contábeis na rede mundial de computadores 

(internet), de acordo com as regras do art. 1.089 do PLS. 

De acordo com o art. 1.092 do PLS, consideram-se 

demonstrações contábeis, para todos os efeitos, as demonstrações financeiras 

referidas em lei ou regulamento. 

Por fim, o grupo de sociedades (art. 377 do PLS) deve publicar, 

além das demonstrações contábeis referentes a cada uma das companhias 

que o compõem, demonstrações consolidadas, compreendendo todas as 

sociedades do grupo. 
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1.20. Dos contratos financeiros 

Os arts. 528 a 536 estabelecem regras para contratos que são 

considerados contratos financeiros. Pela definição do art. 528, é financeiro 

o contrato quando pelo menos uma das partes for instituição financeira e o 

objeto referir-se à sua atividade privativa de intermediação de recursos. 

Esses requisitos são cumulativos e o art. 529 exemplifica alguns dos 

contratos financeiros.  

O art. 530 dispõe a respeito do contrato previsto no inciso II  do 

art. 529 (contrato de abertura de crédito). O art. 531 trata do contrato previsto 

no inciso III  do art. 529 (contrato de depósito bancário). O art. 532 trata do 

contrato previsto no inciso IV do art. 529 (contrato de desconto bancário). O 

art. 533 trata da fiança bancária. 

O art. 534 trata dos juros remuneratórios, admitindo o 

anatocismo (juros compostos) em qualquer periodicidade. O parágrafo único 

do art. 534 afirma que só são admitidas taxas de juros calculadas por 

entidades representativas de instituições financeiras, ou ligadas a seus 

prestadores usuais de serviços, quando observada metodologia de cálculo 

que se evidencie clara e minuciosamente detalhada, de modo a permitir a 

sua compreensão por um empresário médio. 

O art. 535 estabelece regra no sentido de que, salvo previsão 

contratual, o empresário que desejar efetuar pagamento antecipado não tem 

direito ao abatimento proporcional dos juros e encargos. 

S
F

/
1

8
5

5
6

.
6

6
0

2
8

-
9

5



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

32 

O art. 536 estabelece regra para o funcionamento da garantia de 

parcela de receita futura concedida pelo empresário ao banco credor. 

1.21. Contrato de investimento conjunto 

Nos termos do art. 537, o contrato de investimento conjunto tem 

por objeto a exploração de atividade econômica, ao menos uma das partes é 

empresário ou sociedade e não há criação pessoa jurídica. Contudo, o 

investimento conjunto deve ter contabilidade própria (art. 539). 

1.22. Contrato e patrimônio fiduciário  

Os arts. 540 a 553 do PLS estabelecem a possibilidade de 

criação de um patrimônio de afetação – “patrimônio autônomo, segregado 

(…) denominado patrimônio fiduciário”, no dizer do art. 544 –, bem como a 

transferência, por meio de contrato, em caráter fiduciário, a um 

administrador (art. 540), que deve ser uma instituição financeira (art. 553). 

A propriedade dos bens e direitos que compõem o patrimônio 

fiduciário são transferidos do instituidor para o administrador para a 

realização de um propósito específico (art. 540). Trata-se de uma 

transferência de fiduciária, portanto. 

O art. 541 descreve os elementos necessários do contrato 

fiduciário, que deve observar o disposto nos arts 542 e 543. Assim, deve o 

contrato ser dotado de publicidade. Para tanto, o art. 1.098 do PLS prevê a 
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inclusão de inciso ao art. 127 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

(Lei de Registros Públicos – LRP). Além disso, é proposta pelo referido art. 

1.098 a inclusão do item 43 ao inciso I do art. 167 da LRP, de modo a ser 

registrada na matrícula a propriedade fiduciária de imóvel objeto de 

patrimônio fiduciário. 

Os arts. 549 a 552 estabelecem as regras de administração do 

patrimônio fiduciário, incluindo as responsabilidades e poderes do 

administrador. 

1.23. Títulos vinculados a direitos creditórios 

Os arts. 757 a 776 do PLS tratam de três títulos de créditos (que 

podem também ser valores mobiliários, como veremos adiante), vinculados 

a direitos creditórios originários do agronegócio. São eles: 

�� Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio 

(CDCA); 

��  Letra de Crédito do Agronegócio (LCA); e 

�� Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA) 

Atualmente, esses títulos estão regidos pela Lei nº 11.076, de 30 

de dezembro de 2004. 
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Os arts. 774 a 776 do PLS versam sobre as disposições comuns 

aos três títulos. É possível a cessão fiduciária dos direitos creditórios (arts. 

18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) em favor dos aquirentes 

dos títulos ora tratados. Os títulos podem ser distribuídos publicamente, 

como valores mobiliários, desde que obtido o registro na Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM) e cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 

6.385, de 7 de novembro de 1976, nos termos do art. 776 do PLS. 

Os três títulos são representativos de promessa de pagamento 

em dinheiro (arts. 758, 760 e 768 do PLS).  

Há disposições comuns ao CDCA e à LCA nos arts. 762 a 767. 

Os direitos creditórios decorrentes desses títulos não podem ser penhorados, 

sequestrados ou arrestados em decorrência de outras dívidas do emitente 

desses títulos, nos termos do art. 767 do PLS. 

O CDCA é de emissão exclusiva de cooperativas de produtores 

rurais e de sociedade que exerça atividade do agronegócio (art. 758, 

parágrafo único); a LCA é de emissão exclusiva de instituições financeiras 

públicas ou privadas (art. 760, parágrafo único); e o CRA é de emissão 

exclusiva das companhias securitizadoras de direitos creditórios do 

agronegócio (art. 769). Essas companhias securitizadoras de direitos 

creditórios do agronegócio não são instituições financeiras (art. 771). 

O CRA não pode ser emitido em meio físico (art. 768, parágrafo 

único) e possível a emissão de derivativo baseado em um CRA, que também 

será um CRA (art. 769, § 2º). 
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1.24. Processo empresarial 

Em relação ao tema do processo empresarial, cumpre 

incialmente mencionar que o projeto, no Capítulo II  - que trata dos princípios 

do direito comercial, decida uma seção específica aos princípios aplicáveis 

ao processo empresarial (Seção VIII).  São eles (art. 44): I - a autonomia 

procedimental das partes; II  - a presunção de igualdade real das partes; III  - 

a intervenção mínima; e, por fim, IV - a atenção às externalidades. São 

citados também os princípios que informam o devido processo legal, a 

celeridade e a economia processual.  

Além dos princípios, assegura-se às partes do processo 

empresarial autonomia procedimental, podendo optarem por não se sujeitar 

às normas processuais estabelecidas no Código ou convencionar regras 

processuais particulares para a solução da controvérsia (art. 45). Estabelece-

se a presunção de que as partes são profissionais e possuem condição 

econômica e técnica suficiente para exercer em juízo a defesa de seus direitos 

(art. 46). São reconhecidas a excepcionalidade e as limitações temporal e de 

escopo da intervenção judicial nas relações entre empresários (art. 47). Cabe 

ao juiz levar em consideração as externalidades econômicas de suas 

decisões, em especial as referentes ao impacto que o entendimento nelas 

adotado pode ocasionar, se for generalizado, nos preços dos produtos e 

serviços praticados no mercado brasileiro, atacadista e varejista, na 

viabilidade das empresas e solvência dos empresários (art. 48). 

O Código trata do valor probante dos livros do empresário 

individual ou da sociedade, que em qualquer caso fazem prova contra a 
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pessoa a que pertencem, mas a favor dessa mesma pessoa, somente quando 

tiverem sido escriturados de forma regular e estiverem autenticados pelo 

Registro Público de Empresas (art. 137). De toda forma, a prova resultante 

dos livros não é bastante nos casos em que a lei exige escritura pública, ou 

escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser elidida pela 

comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos (art. 138). No caso 

de demanda que não for entre empresários, o efeito probatório é 

condicionado à apresentação de documento hábil que confirme a origem dos 

lançamentos (art. 139). 

O Livro V do Código é todo dedicado à disciplina do processo 

empresarial. O Título I trata dos das regras comuns ao processo empresarial.  

Na disciplina geral do processo empresarial, o Código prevê que são 

aplicáveis as regras específicas que define, com o Código de Processo Civil  

aplicável subsidiariamente, quando: i) autor e réu forem empresários; ii)  

autor ou réu for empresário e a outra parte inserir sua atividade no 

agronegócio ou em outra rede de negócios empresariais; iii)  a controvérsia 

versar sobre a aplicação deste Código ou da legislação comercial; ou vi) em 

matéria obrigacional ou societária, as partes tiverem ajustado sua aplicação 

(art. 948).  

Assegura-se às partes autonomia procedimental (art. 949), 

podendo convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo, inclusive com a possibilidade de 

fixação de calendário para a práticas dos atos processuais, de comum acordo, 
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que vincula as partes e o juiz, dispensando-se a intimação das partes para a 

realização dos atos nele previstos (art. 950).  

A validade das convenções sobre mudanças no procedimento, 

ressalvado o ajuizamento de ação própria, não se submete ao controle do juiz 

(art. 950, § 4º), cuja atuação de ofício não pode se sobrepor aos ônus de 

alegação e de prova convencionados pelas partes (art. 951). O juiz deve, 

sempre que possível, dar ao processo empresarial solução compatível com a 

jurisprudência consolidada pelos Tribunais, garantindo a estabilidade e 

efetividade dos negócios empresariais (art. 952). 

Os recursos de apelação, no processo empresarial, serão 

recebidos somente no efeito devolutivo (art. 953), sendo que, a pedido do 

apelante, o juiz deve atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, se 

demonstrado o fundado risco de irreversibilidade do cumprimento provisório 

da sentença (§1º), cabendo agravo de instrumento da decisão concessiva ou 

denegatória do efeito suspensivo (§ 2º). 

É considerado título executivo extrajudicial o instrumento 

particular que formaliza negócio jurídico empresarial assinado, manual ou 

eletronicamente pelo devedor de obrigação líquida, dispensada a assinatura 

de testemunhas (art. 954). 

Em matéria de prova, o proposto Código admite todos os meios 

legais e os moralmente legítimos para provar a veracidade das alegações de 

fato no processo empresarial, ainda que não previstos na lei ou na convenção 

das partes, sendo inadmissíveis as provas obtidas por meio ilícito ou em 

S
F

/
1

8
5

5
6

.
6

6
0

2
8

-
9

5



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

38 

violação ao devido processo legal (art. 955). Veda-se ao juiz atribuir o ônus 

da prova às partes de forma diversa da prevista na legislação processual ou 

na convenção das partes (art. 956). A produção antecipada da prova pode 

consistir em interrogatório da parte, inquirição de testemunhas e exame 

pericial e independe de receio de que venha a tornar-se impossível ou muito 

difícil  a verificação de certos fatos na pendência do processo (958). 

Prevê-se a possibilidade de se convencionar a produção 

extrajudicial de provas, sujeita à homologação do juiz (art. 959). A assinatura 

digital feita em âmbito diverso da Infraestrutura de Chaves Públicas 

brasileira (ICP-Brasil) pode ser considerada idônea pelo juiz, reconhecendo-

se a existência, validade e eficácia do ato, contrato, título de crédito ou outro 

documento empresarial, bem como, se for o caso, sua registrabilidade e 

executividade (art. 960). 

A exibição de documentos é prevista como procedimento 

preparatório ou incidental, devendo o requerente mencionar com precisão os 

fatos e fundamentos jurídicos que justificam o pedido, ainda que se permita 

a justificação genérica ou com referência a grupo de documentos (art. 961). 

A petição inicial deve ser acompanhada de todos os documentos em poder 

do requerente ou da indicação do local em que se encontram à disposição do 

órgão judicial e da parte requerida, sob pena de preclusão. O requerido deve 

exibir o documento ou apresenta sua recusa fundamentada no prazo fixado 

pelo juiz, de cinco a trinta dias. A recusa não será aceita se i) o requerido 

tiver obrigação legal de exibir; ii)  se o requerido, em qualquer outra 
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oportunidade, aludiu ao documento com o intuito de constituir prova; iii)  se 

o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.  

No caso de não exibição do documento ou de recusa não 

admitida pelo juiz os fatos que se pretendia provar por meio do documento 

serão reputados verdadeiros (art. 962). A não apresentação de documentos 

na petição inicial ou na resposta do requerido importa em preclusão, 

ressalvada a hipótese de se tratar de documento novo. Pode ser 

convencionada ou determinada pelo juiz (a pedido ou de ofício) a mediação 

da questão por terceiro (indicado pelas partes ou, na falta de consenso, pelo 

juiz), medida obrigatória na hipótese de pedido genérico de exibição de 

documentos (art. 963). 

Se a exibição de documentos for medida preparatória, todos 

aqueles que devem figurar no processo principal são considerados 

litisconsortes necessários. O terceiro que tenha a posse do documento ou da 

coisa será citado e caso recuse, sem justo motivo, a efetuar a exibição, estará 

sujeito a busca e apreensão, multa diária e responsabilidade por crime de 

desobediência (art. 964). O art. 965 elenca hipóteses de recusa legítima à 

exibição de coisa ou documento. O interessado pode requerer a busca e 

apreensão de documento, quando houver fundada razão para colheita de 

elementos de convicção e houver fundado receio de extravio ou perda, que 

pode ser precedida de justificação prévia feita em segredo de justiça, se 

necessário (art. 966). 

Na produção da prova pericial as partes indicarão seus peritos, 

que devem produzir um laudo conjunto, indicando pontos de concordância e 
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discordância. Em relação aos pontos de discordância será indicado pelos 

peritos das partes ou pelo juiz um perito de desempate (art. 967). 

As partes podem convencionar ou o juiz pode determinar, de 

ofício ou a requerimento de uma delas, que a oitiva de testemunhas em juízo 

fique condicionada ao exame extrajudicial prévio (art. 968), realizado pelo 

apelo advogado da parte adversa, na presença do advogado que apresentou a 

testemunha e de notário, que registrará em ata todas as perguntas e respostas 

feitas no exame prévio e produzirá ata notarial, que será juntada aos autos 

(art. 969). As despesas do procedimento correm por conta da parte que 

constituiu advogado examinador (art. 970). 

Na produção do depoimento pessoal e da prova testemunhal, as 

perguntas serão formuladas pelos advogados diretamente à parte, seu 

representante ou à testemunha, cabendo ao magistrado excluir apenas as que 

puderem induzir a resposta ou que não guardem relação com o objeto da 

controvérsia. As perguntas que o juiz inadmitir serão transcritas no termo, se 

qualquer um dos advogados o requerer. O juiz também pode fazer suas 

inquirições após os advogados (art. 971). 

O proposto Código prevê também que os Tribunais podem 

instituir, conforme as peculiaridades locais, varas, turmas e câmaras 

especializadas no processamento e julgamento de questões de direito 

comercial ou empresarial (art. 1.801). 
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1.25. Falência 

O PLS nº 487, de 2013, também trata da recuperação de 

empresas e da falência, nos arts. 32 a 36, 1080 e 1095.  

Os arts. 32 a 36 trazem principiologia jurídica aplicável aos 

processos de recuperação de empresas e de falências, com destaque para os 

princípios do risco empresarial inerente ao negócio, impacto social da 

empresa em crise, da transparência nas negociações para a prevenção e 

solução da crise e, ao final, na necessidade de cooperação judiciária 

internacional no caso de empresa transnacional. São traçados objetivos 

capazes de caracterizar a crise empresarial decorrente de risco normal de 

mercado, sem que qualquer sócio ou administrador tenha contribuído para a 

sua causa, bem como regras transparentes de negociação entre credores e 

devedores para que a crise possa ser equacionada. Nesse mister, a norma 

prevê detalhamento da ata da assembleia geral de credores, capazes de conter 

a conduta dos credores e sua motivação para a adoção dos votos, a fim de 

que a crise empresarial possa ser solucionada e de forma motivada.  

O art. 36 traz um guia de cooperação a ser observado pelos 

juízes brasileiros perante a justiça estrangeira, com ênfase na segurança 

jurídica e na prevalência dos tratados internacionais sobre as normas deste 

Projeto de Código Comercial.  

O art.1.080 autoriza a aplicação da lei estrangeira ao processo 

de recuperação judicial de empresa transnacional.  
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O art. 1.095 prevê que a lei especial de recuperação e falências, 

Lei nº 11.101, de 2005, permanece aplicável ao tema, mas algumas 

modificações à lei especial são ofertadas, a saber:  

a) altera o art. 6º para permitir a prorrogação do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias para fins de suspensão de ações e 

execuções contra o devedor;  

b) mantém as regras de composição do Comitê de credores, mas 

altera a redação do art. 26, sem mudança de regra jurídica;  

c) altera o art. 51 para que o livro Diários e auxiliares sem 

apresentados no pedido de recuperação judicial de empresas e 

para permitir que o devedor indique ao juiz seu nome de 

preferência para o cargo de administrador judicial;  

d) altera o art. 53 para deixar de aplicar o decreto de falência a 

devedor em recuperação judicial que deixa de cumprir o prazo 

de 60 (sessenta) dias para a apresentação de minuta do plano de 

recuperação judicial, bem como para permitir que os credores 

imponham plano de recuperação mesmo contra a vontade do 

devedor, se este não apresentar o plano no prazo original;  

e) altera o art. 54 para permitir que os empregados de empresa 

em recuperação judicial sejam pagos em prazos superiores a um 

ano, se o sindicato autorizar;  
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f) altera o art. 57 para desobrigar o devedor a apresentar 

certidões tributárias negativas, a fim de se proceder à 

homologação do plano de recuperação judicial;  

g) altera o art. 60 para determinar que a alienação de ativos na 

recuperação judicial deve observar o art. 142, salvo se o devedor 

mudar de atividade econômica ou se a venda reduzir mais de 

50% (cinquenta por cento) de sua capacidade instalada, bem 

como autoriza o juiz a imputar sucessão do adquirente nas 

dívidas do devedor;  

h) altera o art. 67 para restringir a 50% (cinquenta por cento) de 

natureza extraconcursal os créditos ofertados entre o 

deferimento do processamento da recuperação judicial e a data 

de homologação do pedido;  

i) altera os arts. 35 e 99 para permitir que os credores substituam 

o administrador judicial escolhido pelo juiz, bem como possam 

destituir administrador judicial já empossado e, ao fim, para 

exigir a venda de estabelecimento no prazo de 60 (sessenta) dias 

se a recuperação for convolada em falência;  

j) altera o art. 142 para definir a taxa de 5% (cinco por cento) 

como teto para a comissão do leiloeiro;  

k) altera o art. 56 e inclui art. 56-A para permitir o voto em 

separado de credor com impugnação de seu crédito não julgada 
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e para autorizar a assembleia geral de credores a decidir, ou não, 

pela decretação da falência do devedor em caso de rejeição do 

plano de recuperação judicial;  

l) altera o art. 66 para declarar a ineficácia da alienação de ativos 

em caso de falência da empresa recuperanda que os alienou em 

desacordo com as regras do próprio art. 66; e 

m) inclui art. 82-A para restringir os casos de extensão dos 

efeitos da falência apenas à hipótese de ser decretada a 

desconsideração da pessoa jurídica, sempre respeitado o devido 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

1.26. Comércio marítimo 

O PLS nº 487, de 2013, aborda, entre os seus principais temas, 

o direito marítimo, nos arts. 37 a 43, 777 a 947, 1.025 a 1.058.  

Os arts. 37 a 43 cuidam dos princípios aplicáveis ao comércio 

marítimo, a seguir indicados: 

I – princípio do risco marítimo, segundo o qual são 

reconhecidos os riscos próprios à navegação aquaviária, associados à 

empresa marítima e aos empresários que dela dependem, direta ou 

indiretamente, sendo lícito às partes pactuar que cada contratante, 

reciprocamente, arque com suas próprias perdas e danos, independentemente 

de quem seja o causador do dano; 
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II  – princípio da garantia patrimonial, em que são reconhecidas 

a mobilidade e a volatilidade patrimonial dos sujeitos do comércio marítimo, 

a impor a necessidade da prestação de garantias sempre que houver a 

possibilidade de se tornar pouco efetiva ou inócua futura decisão judicial ou 

arbitral;  

III  – princípio da limitação de responsabilidade, pelo qual é 

reconhecida a necessidade de incentivo à navegação comercial, mediante o 

abrandamento do dever de reparação integral no âmbito da responsabilidade 

civil  do empresário, nos casos expressamente previstos;  

IV – princípio da origem costumeira, para o qual a formação, a 

validade e os efeitos das relações jurídicas no âmbito do comércio marítimo 

devem ser interpretados de acordo com os seus usos e costumes;  

V – princípio da informalidade, segundo o qual as relações 

jurídicas entre as partes serão válidas por qualquer meio de ajuste inequívoco 

de vontade, desde que forma específica não seja legalmente exigida. 

No Livro IV, que trata do Direito Comercial Marítimo e está 

disciplinado nos arts. 777 a 947, são reguladas as atividades econômicas 

marítimas exploradas por pessoas naturais ou jurídicas, independentemente 

da inscrição em Registro Público de Empresas. A regência do transporte de 

passageiros permanece na Lei Civil  e no Código de Defesa do Consumidor.  

Nesse proposto Livro IV, diversas regras disciplinam os 

seguintes temas: a) mar territorial brasileiro; b) nacionalidade da 
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embarcação; c) regência da lei brasileira, regra de direito internacional 

privado; d) avarias, assistência, salvamento e abalroamento; e) ineficácia da 

lei estrangeira em matéria de transporte marítimo, ainda que previstas em 

cláusulas constantes de contrato, bilhete de passagem, conhecimento e outros 

documentos que excluam a competência de foro do lugar de destino ou visem 

à exoneração de responsabilidade do transportador, quando o proposto 

Código não a admita, ou  forem previstos limites de responsabilidade 

inferiores aos estabelecidos no mencionado Código; f) conceito de 

embarcação e salvados, seu proprietário e a forma de aquisição e 

transferência da propriedade; g) conceito de armador, que é a pessoa natural 

ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, sendo ou não 

proprietário, apresta a embarcação com a finalidade de colocá-la em 

condições de empreender expedições; h) responsabilidade do armador; i) 

conceito de operador ou administrador de embarcações; j) solidariedade do 

operador ou administrador com o armador pelas obrigações decorrentes da 

exploração comercial da embarcação; k) conceito de agente marítimo, pessoa 

natural ou jurídica que, mediante remuneração, atua no atendimento aos 

interesses do capitão, proprietário, armador, fretador, afretador e da própria 

embarcação nos portos de escala ou operação, observados os termos de sua 

designação; l) atribuições do agente marítimo; m) conceito de agente 

marítimo geral e de agente marítimo consignatário; n) limitação de poderes 

e responsabilidade do agente marítimo, o qual detém poderes para receber 

citações em nome do capitão, proprietários, armadores, fretadores e 

afretadores; o) conceito de transportador, pessoa, natural ou jurídica, que, 

com intuito de lucro, efetua o transporte por si ou por preposto seu, em 

embarcação própria ou alheia; p) isonomia de responsabilidade entre o 
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transportador, o transportador marítimo e o transportador contratual; q) 

conceito de transportador contratual, pessoa jurídica que, não sendo o 

armador, proprietário ou afretador de embarcação, emite conhecimento de 

transporte marítimo em nome próprio, identificando-se como o transportador 

e subcontrata um transportador operacional para realização do transporte das 

mercadorias que lhe forem entregues pelo embarcador; r) regulação dos 

diversos tipos de contratos marítimos, com indicação detalhada e precisa dos 

direitos e deveres das partes contratantes, tais como: i) afretamento a casco 

nu  (contrato pelo qual o fretador se obriga, mediante o pagamento de um 

preço acertado, a ceder ao afretador o uso e gozo de navio desarmado, por 

tempo determinado, transferindo-lhe sua posse); ii)  afretamento por tempo 

(contrato pelo qual o fretador coloca à disposição do afretador, mediante o 

pagamento do valor ajustado, embarcação armada e tripulada, 

comprometendo-se a fazê-la navegar nas viagens ou operações 

preestabelecidas entre as partes ou aquelas que forem determinadas pelo 

afretador, observadas as disposições contratuais; iii)  afretamento por viagem 

(contrato pelo qual o fretador se obriga, mediante o pagamento do frete 

ajustado, a realizar transporte mediante o emprego de embarcação 

determinada, em uma ou mais viagens); iv) transporte de cargas em volume 

(contrato de transporte referente a grandes volumes de mercadorias, em 

várias viagens ou por períodos de tempo, observadas as condições 

contratualmente estabelecidas, por meio de embarcações inicialmente não 

individualizadas), regulado pelas normas do contrato de afretamento de 

viagem, após a individualização da embarcação; v) reboque (contrato em que 

uma das partes se compromete em relação à outra, mediante pagamento, a 

aplicar a força motriz de sua embarcação em favor de outra embarcação ou 

S
F

/
1

8
5

5
6

.
6

6
0

2
8

-
9

5



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

48 

de estruturas flutuantes diversas; e vi) transporte aquaviário de cargas 

(contrato escrito em que o transportador recebe mercadorias de quantos 

embarcadores se apresentem e se obriga, mediante frete, a transportá-las em 

embarcação apropriada). 

No contrato de transporte aquaviário de cargas, são anotados os 

direitos e as obrigações do embarcador, as responsabilidades do embarcador, 

os direitos e as obrigações do transportador, sendo que não se deve frete por 

mercadorias perdidas por naufrágio, varação, pirataria ou presa de inimigos 

e, tendo-se pago adiantado, repete-se, salvo convenção em contrário. A 

responsabilidade do transportador por falta ou avaria de carga limita-se ao 

valor declarado no conhecimento. Há regras sobre limitação de 

responsabilidade no contrato de transporte aquaviário, direito de retenção da 

carga, cobrança por sobrestadia de unidades de carga, com aplicação 

subsidiária ao termo de retirada de unidade de carga as disposições 

pertinentes ao depósito voluntário. 

É regulado o conhecimento de transporte marítimo (arts. 878 e 

seguintes), o qual prova o recebimento da mercadoria a bordo e a obrigação 

do transportador de entregá-la no lugar do destino e é título executivo 

extrajudicial. É título à ordem, salvo cláusula “não à ordem” ou “não 

negociável” lançada em seu contexto, podendo ser emitido ao portador ou 

nominativo. As cartas de garantia ou acordos pelos quais o embarcador se 

compromete a indenizar o transportador por danos resultantes da emissão de 

conhecimento de carga sem ressalvas não são oponíveis a terceiros, 

designadamente ao consignatário, portador do conhecimento e seus 
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seguradores, mas estes podem prevalecer-se delas contra o embarcador. E 

seja qual for a natureza do conhecimento, não pode o embarcador pedir a 

emissão de novos conhecimentos, sem que faça a prévia entrega ao 

transportador de todas as vias originais dos conhecimentos a serem 

substituídos. Por fim, aplica-se ao conhecimento marítimo as regras do 

conhecimento de transporte de cargas.  

Há regras sobre a limitação de responsabilidade do armador, a 

qual poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: I – morte ou lesão corporal de 

pessoas que se encontrem a bordo da embarcação ou em decorrência da 

operação da embarcação; II  – danos a propriedades de terceiros causados em 

decorrência da operação da embarcação, incluídos aqueles causados às obras 

dos portos, docas, diques e vias navegáveis; III  – perdas, avarias ou atraso 

na entrega das cargas transportadas; IV – reclamações por prejuízos 

derivados de responsabilidade extracontratual que tenham vinculação direta 

com a exploração da embarcação; e V – reclamações promovidas por uma 

pessoa que não seja a responsável, relacionadas com medidas tomadas a fim 

de evitar ou minorar os prejuízos, a respeito das quais o armador tenha direito 

de limitar sua responsabilidade, bem assim outros prejuízos consequentes a 

tais medidas.  

Os arts. 899 e seguintes tratam da hipoteca naval. A hipoteca 

naval, direito real de garantia, é cabível nas embarcações, ainda que em 

construção e exige escritura pública. A hipoteca é indivisível e grava a 

embarcação em todas as suas partes. O contrato de hipoteca naval deve 

conter: I – a data do contrato; II  – o nome e qualificação dos contratantes; III  
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– a importância da dívida garantida pela hipoteca, ou a sua estimação; IV – 

os juros estipulados; V – o prazo e forma de pagamento; VI  – o nome da 

embarcação com as suas especificações; e VII  – a declaração de seguro 

obrigatório da embarcação, quando construída. E o proprietário de 

embarcação hipotecada pode constituir outra hipoteca sobre o bem, em favor 

do mesmo ou de outro credor. A hipoteca naval deve ser registrada perante 

o Tribunal Marítimo, na forma da lei, sob pena de não ser oponível contra 

terceiros. E quando, executada a hipoteca, se o produto não bastar para o 

pagamento da dívida e despesas judiciais, continua o devedor obrigado 

pessoalmente pelo restante.  

Os arts. 916 e seguintes regulam os privilégios marítimos. Os 

privilégios marítimos estabelecidos no Código preferem a qualquer outro 

direito real ou privilégio estabelecido em outras leis. Os privilégios 

marítimos são créditos especiais, os quais: I – conferem direitos de 

preferência a seus titulares; II  – acompanham a coisa garantidora a título de 

sequela; III  – conferem direito de embargo sobre os bens que lhes estão 

sujeitos, na forma prevista no Código. Os créditos beneficiados por 

privilégio marítimo são privilegiados na ordem em que estão elencados. E se 

o produto da venda das coisas sobre as quais recai o privilégio não for 

suficiente para satisfazer os credores privilegiados de uma mesma classe, 

proceder-se-á ao rateio entre eles, na proporção do crédito de cada um.  

No art. 920, são traçados os privilégios sobre a embarcação, 

após a dedução das despesas judiciais feitas para proceder a sua arrecadação, 

guarda, conservação e venda, a saber: I – os créditos trabalhistas do capitão 
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e demais membros da tripulação, bem assim as despesas com sua repatriação; 

II  – os créditos tributários derivados do exercício da navegação ou da 

exploração da embarcação, excetuadas as multas tributárias; III  – os créditos 

relativos à reparação ou indenização do dano ambiental decorrentes da 

navegação ou da exploração da embarcação; IV – os direitos de porto e 

custos de praticagem que incidam sobre a embarcação; V – os créditos por 

remoção de seus destroços; VI  – os créditos por fornecimento de provisões, 

materiais ou serviços para sua operação ou conservação; VII  – os créditos 

por assistência e salvamento prestado à embarcação; VIII  – os créditos por 

acidentes pessoais que ocorram em terra, a bordo ou na água, em relação 

direta com a exploração da embarcação; IX – os créditos por atos ilícitos 

extracontratuais do proprietário, armador ou operador, por danos às coisas 

que se encontrem em terra, a bordo, ou na água, em relação direta com a 

exploração da embarcação; X – a hipoteca naval; XI  – outros direitos reais 

de garantia sobre a embarcação; XII  – os créditos que tenham sua origem em 

contratos de afretamento, de transporte, transporte por volume ou 

conhecimento de transporte; XIII  – as contribuições de avarias grossas; XIV  

– os créditos por avarias, faltas e atraso na entrega de cargas; XV – os 

créditos de prêmios de seguro em relação direta com a exploração da 

embarcação; XVI  – os créditos pela construção da embarcação; XVII  – os 

créditos de reparos da embarcação; XVIII  – o preço da venda da embarcação; 

XIX  – as multas e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 

administrativas, inclusive as multas tributárias.  

Os arts. 931 e seguintes tratam das avarias, conceituadas como 

todas as despesas extraordinárias feitas a bem da embarcação ou da carga, 
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conjunta ou separadamente, e todos os danos acontecidos aquele ou a esta, 

desde o embarque e partida até a sua volta e desembarque. De duas espécies, 

as avarias grossas são repartidas proporcionalmente entre a embarcação, o 

frete e a carga, e as avarias simples são suportadas só pela embarcação ou só 

pela coisa que sofreu o dano ou lhe deu causa.  

São avarias grossas: I – tudo o que se dá a corsário ou pirata a 

título de resgate da embarcação e fazendas de bordo, conjunta ou 

separadamente; II  – as coisas alijadas para benefício comum da embarcação 

e carga; III  – os danos causados por forçamento de máquinas ou 

equipamentos propulsores para benefício comum da embarcação e carga; IV 

– as âncoras, amarras e quaisquer outras coisas abandonadas para salvamento 

ou benefício comum; V – os danos causados à embarcação ou à carga pelo 

alijamento ou pelas medidas para combater e debelar incêndio irrompido a 

bordo; VI  – os danos feitos deliberadamente à embarcação para facilitar o 

esgotamento de água aberta e os danos sofridos pela carga nesta ocasião; VII  

– as soldadas e o rancho da tripulação durante arribada forçada e o 

prolongamento da viagem; VIII  – os custos de praticagem e outros custos de 

entrada e saída num porto de arribada forçada; IX – os custos de descarga, 

armazenagem e reembarque daquilo que não puder continuar a bordo durante 

os reparos da embarcação em porto de arribada; X – os danos acontecidos à 

embarcação, que intencionalmente se faz varar para prevenir o seu naufrágio; 

XI  – as despesas feitas para pôr a nado a embarcação encalhada, e toda a 

recompensa por serviços extraordinários feitos para prevenir a sua perda total 

ou em benefício comum da aventura marítima; XII  – os custos e despesas 

com a entrada, permanência e saída do porto de arribada, se admitidos como 
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sacrifício de avaria grossa ou comum pelo regulador; XIII  – o prêmio do 

seguro das despesas de avaria grossa; XIV  – os custos e despesas para regular 

e fazer, judicial ou extrajudicialmente, a repartição das avarias grossas; XV 

– e em geral, os danos causados deliberadamente em caso de perigo ou 

desastre imprevisto, e sofridos como consequência imediata destes eventos, 

bem como as despesas feitas em iguais circunstâncias, depois de 

deliberações motivadas, em benefício ou salvamento comum da embarcação 

e da carga.  

São avarias simples as despesas causadas por vício interno da 

embarcação, ou por falta ou negligência do capitão ou da gente da tripulação, 

bem como todas as perdas resultantes de abalroação. 

Os arts. 942 e seguintes tratam das arribadas forçadas, isto é, 

quando uma embarcação entra por uma causa justa em algum porto ou lugar 

distinto dos determinados na viagem a que se propusera. São causas justas 

para arribada forçada: I – falta de víveres, aguada ou combustível; II  – 

qualquer acidente ou acontecimento que coloque em risco as vidas de bordo, 

a carga, a embarcação ou o meio ambiente, impossibilitando o 

prosseguimento seguro da navegação. Não será justificada a arribada se a 

falta de víveres, aguada ou combustível proceder de não haver sido feita a 

provisão necessária segundo o costume e uso da navegação no porto de 

origem ou portos de escala. E sendo a arribada justificada, nem o armador 

nem o capitão respondem pelos prejuízos causados à carga. 

Nos arts. 1025 a 1058, o Projeto trata do processo empresarial 

marítimo. São carregadas normas sobre competência internacional, dispensa 
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de prova pericial em juízo se as partes, na inicial e na contestação, 

apresentarem a decisão do Tribunal Marítimo sobre as questões fáticas de 

acidente ou fato da navegação. O art. 1028 conceitua embargo de 

embarcação como a tutela judicial de urgência, que visa a impedir a saída de 

embarcações, brasileiras ou estrangeiras, das águas jurisdicionais brasileiras. 

E podem pleitear o embargo de embarcação estrangeira: I – os titulares de 

créditos privilegiados; e II  – os titulares de créditos não-privilegiados, 

quando demonstrada a plausibilidade do direito e o risco de dano irreparável 

ou de difícil  reparação. É admissível a apreensão do combustível de 

embarcações afretadas a casco nu ou por tempo, para a garantia de dívidas 

dos seus afretadores.  

Os arts. 1040 e seguintes trazem o procedimento de limitação 

de responsabilidade, segundo o qual qualquer pessoa que se considere com 

direito de limitar sua responsabilidade, no âmbito do direito comercial 

marítimo ou em hipóteses análogas previstas em lei, pode requerer a abertura 

de processo a fim de formar o fundo de limitação, verificar e liquidar as 

reclamações e efetuar a distribuição de acordo com as regras de preferência 

legalmente estabelecidas.  

O art. 1.057 regula a execução para recebimento de fretes, a qual 

é cabível para a cobrança de fretes contra o portador do conhecimento de 

transporte que o utilizou para solicitar a entrega da carga, ou, em sua falta, 

contra o embarcador. E também cabe execução para a cobrança de fretes 

contra afretadores a casco nu e por tempo, com base em cartas-partidas 
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assinadas pelas partes e por duas testemunhas que estipule o valor líquido e 

certo devido, bem assim sua periodicidade.  

1.27. Títulos de Crédito 

O PLS nº 487, de 2013, aborda, entre os seus principais temas, 

os títulos de crédito, nos arts. 22 a 25, 565 a 680, 710 a 756 e 1.096.  

Os arts. 22 a 25 trazem princípios clássicos para os títulos de 

crédito, que são a literalidade, por meio do qual as declarações relevantes 

são aquelas contidas no documento cartular ou eletrônico, a autonomia das 

obrigações, pelo qual obrigações nulas em um título não acarretam a 

nulidade de outras obrigações existentes no título e a inoponibilidade das 

exceções, as quais impedem que o credor e terceiro de boa-fé sofram 

restrições em seus direitos em razão de limitações eventualmente existentes 

em direitos de outros credores ou coobrigados. 

O PLS trata dos elementos centrais dos títulos de crédito 

empresariais sem nominá-los um a um, isto é, cria-se uma disciplina geral e 

que ampara os títulos de créditos nominados. 

Nos arts. 565 a 573 são elencados elementos clássicos e naturais 

dos títulos de crédito, com ênfase para a aceitação e positivação do título de 

crédito eletrônico. Desse modo, a forma eletrônica passa a ter o mesmo peso, 

valor, dimensão e importância que a forma física (cartular). Nesses 

dispositivos estão a cláusula cambial, que prevê o direito de crédito, e a 
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possibilidade de sua circulação, isto é, de esse direito de crédito ser 

transferível. Anota-se a sua natureza de título executivo extrajudicial, a 

desnecessidade de ser emitido por empresário e a autorização para a 

transposição de suporte. 

Os art. 574 a 583 tratam dos atos cambiários, mantendo a 

sistematicidade e a disciplina clássica das relações jurídicas e de seus 

conteúdos, com acréscimo do lugar de pagamento como requisito obrigatório 

aos títulos. Regras sobre ordem de pagamento, aceite, promessa de 

pagamento, título de crédito em branco, prevalência da forma por extenso 

em caso de divergência, existência de assinaturas falsas e questões sobre 

representação são anotadas em conformidade com o sistema jurídico vigente, 

sem alterações, portanto. Mas inova ao declarar a validade de cláusula-

mandato em caso de o representante legal ser pessoa vinculada ao credor, 

caso o devedor seja empresário. 

Os arts. 584 a 592 tratam do endosso, também de forma clássica 

e sem alterações no trato da matéria em relação ao ordenamento vigente, mas 

com sistematicidade. Assim, as questões sobre cláusula à ordem, ou não à 

ordem, endosso condicional, endosso parcial, transmissão de direitos por 

endosso, endosso em branco (onde o tema recebe maior detalhamento de 

providências adotáveis pelo portador), endosso após o vencimento e endosso 

póstumo (com presunção de não ser póstumo o endosso tirado sem data), 

endosso-mandato e endosso-caução. 
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Os arts. 593 a 595 tratam do aval, também sem alterações em 

relação ao ordenamento vigente, mas com sistematicidade. O aval parcial 

permanece válido e o aval em branco é disciplinado de forma clássica.  

Nos arts. 596 a 622 são tratados os temas do vencimento 

(permitindo-se três modalidades, à vista, a certo termo da data e para 

pagamento em dia fixado e excluindo-se a forma para certo termo de vista), 

vencimento à vista (com disciplina detalhada), vencimento antecipado em 

caso de falência, pagamento (com disciplina detalhada que proíbe a recusa 

do credor no caso de pagamento parcial), protesto (por falta de pagamento, 

com prazo de dois dias úteis, o que é inovador), cláusula “sem despesas”, 

regras sobre cobrança (com manutenção da regra de solidariedade entre os 

coobrigados, tradição no direito empresarial e abandonada no Direito Civil  

por força do art. 914 do Código Civil),  redução proporcional de juros em 

caso de vencimento antecipado, em clara inovação sobre o tema, necessidade 

de protesto para se exigir o crédito dos coobrigados, tipos de emissão na 

ordem de pagamento, sempre mantendo a responsabilidade do sacador pelo 

pagamento, em especial quando não houver aceite, regras sobre aceite em 

consonância com o ordenamento vigente (prevendo-se o vencimento a certo 

termo de vista, no § 1º do art. 618 e no art. 621), com previsão de 

possibilidade de aceite parcial, vencimento antecipado em caso de recusa de 

aceite ou de aceite parcial.  

Nos arts. 623 a 645 são apresentados os temas relacionados à 

duplicata, título de crédito criado em 1968 no Brasil. Os artigos do Projeto 

mantém a tradição no tema, ao autorizar a duplicata de produtos e também a 
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de serviços. O empresário deve emitir a fatura nos contratos de compra e 

venda de mercadorias ou de prestação de serviços e, no ato da emissão da 

fatura, dela pode ser extraída uma duplicata para circulação e cobrança como 

título de crédito. Veda-se a extração de apenas uma duplicata para 

representar um múltiplo de faturas, mas uma fatura pode dar ensejo a 

múltiplas duplicatas, como ocorre no ordenamento vigente. Autoriza-se a 

emissão de duplicata pelo consignatário ou comissário. É mantido o livro de 

registro de duplicatas”. Altera-se a disciplina do aval em branco, o qual será 

dado em favor do sacado. A solidariedade dos coobrigados é mantida. A 

recusa de aceite deve ser motivada, como já anota a legislação em vigor. E é 

mantido o sistema de aceite presumido no art. 632 do PLS. A duplicata 

virtual é tratada de forma detalhada, inclusive quanto ao aceite virtual, o que 

representa inovação no ordenamento. Admite-se o pagamento antecipado, 

bem como reforma ou prorrogação do vencimento. O projeto inova ao deixar 

de regular o protesto por falta de devolução, incluindo-o na disciplina do 

protesto por falta de aceite. São mantidas as regras sobre foro competente 

para a ação de cobrança. 

Os arts. 646 a 663 tratam do conhecimento de depósito e do 

warrant, títulos emitidos pelos armazéns-gerais, também chamados de 

títulos armazeneiros. A matéria se torna atual e sistematizada, mas sem 

alterações em relação ao ordenamento jurídico vigente. A disciplina do 

warrant, circulando em conjunto com o conhecimento de depósito ou em 

separado, guarda identidade com a legislação em vigor. O primeiro endosso 

do warrant declarará a importância do crédito garantido pelo penhor da 

mercadoria, a taxa dos juros e a data do vencimento. E o portador dos dois 
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títulos tem o direito de pedir a divisão da mercadoria em tantos lotes quantos 

lhe convenham e a emissão de conhecimentos de depósito e warrants 

correspondentes a cada um dos lotes, em substituição aos anteriormente 

emitidos. Tais temas estão de acordo com a legislação em vigor. Há inovação 

no trato da perda do título. Da mesma forma e melhor sistematizado está o 

tema sobre os direitos dos portadores dos títulos armazeneiros, em especial 

quanto aos casos de protesto do título. E antes de ser pago o portador do 

warrant, com o produto da venda da mercadoria depositada ou indenização 

paga pela seguradora, serão satisfeitos os direitos dos seguintes credores 

preferenciais: I – o fisco, pelos tributos que lhe forem devidos; II  – o 

leiloeiro, por sua remuneração e pelas despesas com o anúncio da venda; III  

– o armazém geral, pelos créditos garantidos por direito de retenção, tema 

que também carrega inovação no ordenamento. 

 Os arts. 664 a 680 tratam do Conhecimento de Transporte de 

Cargas e confere ampla sistematicidade e modernidade a um tema regulado 

em lei antiga, de 1930. O endosso é facultado ao transportador, que poderá 

autorizá-lo ou não, o que inova a regra existente, a qual permite o endosso 

como cláusula padrão no título nominativo. E o conhecimento de transporte 

de cargas é o documento de regência de toda a operação de transporte, do 

recebimento da carga até a sua entrega no destino. Como inovação, cria-se 

regra clara de responsabilização do expedidor que oferece, ao transportador, 

falsidade ou imprecisões nas declarações feitas ou inadequação dos 

elementos fornecidos para a emissão do Conhecimento de Transporte de 

Carga. O Projeto regula e autoriza o conhecimento ao portador, transferível 

mediante simples tradição, nos mesmos termos da legislação em vigor. Os 
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conhecimentos originais que tenham cláusula expressa “não à ordem” ou 

“não-negociável” devem ser nominativos e não podem ser endossados, 

operando-se a transferência da sua propriedade por via de contrato. E da 

mesma forma que a lei em vigor, o conhecimento que estiver em circulação 

só ele pode ser dado em garantia, ou ser objeto de medidas judiciais 

constritivas, e não, separadamente, as mercadorias que representa. Também 

é mantida a regra de que o portador do conhecimento pode exigir o 

desembarque e a entrega da mercadoria em trânsito, pagando o frete por 

inteiro e as despesas extraordinárias a que der causa. O tema acerca do 

penhor é tratado de forma mais detalhada do que na legislação em vigor, com 

ênfase para os aspectos de anotação da cláusula de penhor, lançamento do 

valor do crédito e da taxa de juros, outorga de recibo de conhecimento, 

possibilidade de o credor pignoratício retirar a mercadoria ou depositá-la 

com a mesma cláusula pignoratícia em armazém geral ou onde lhe convier, 

de acordo com o endossante. Admite-se também exigir, em qualquer tempo, 

que o armazém geral emita o respectivo conhecimento de depósito e warrant, 

ficando aquele à livre disposição do dono da mercadoria, e este à do credor 

pignoratício, para lhe ser entregue depois de devidamente endossado. 

Permite-se, também, o resgate antecipado do título, pagando o principal e os 

juros até o dia do resgate, em verdadeira inovação ao ordenamento. Os casos 

de perda e extravio foram tratados em consonância com a legislação vigente.  

Os arts. 710 a 756 tratam dos títulos de crédito do agronegócio, 

em especial da cédula de produto rural, física, de exportação ou financeira, 

e dos títulos armazeneiros do agronegócio. Há bastante sistematização e 

tratamento moderno da matéria, com a inclusão de princípios que autorizam 
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o registro desses títulos em sistema de registro e liquidação financeira a cargo 

do Banco Central do Brasil, tornando-os um ativo financeiro, nos termos da 

legislação em vigor, e com necessidade de indicação do endossatário, 

ausência de solidariedade na cadeia de endosso quanto ao pagamento do 

título e dispensa do protesto cambial para a conservação do direito 

regressivo. Tais princípios aproximam esses títulos ao regime jurídico em 

vigor para os títulos de crédito de natureza civil.  A Cédula de Produto Rural 

(CPR) é definida como título de crédito do agronegócio, líquido e certo, 

representativo de obrigação de entrega de produtos rurais, subprodutos e 

resíduos de valor econômico, com ou sem garantia cedularmente constituída. 

O tratamento do tema é consentâneo com a lei em vigor, de 1994, sobre o 

assunto, sendo permitida sua liquidação antecipada, de forma total ou 

parcial, o que representa inovação. Cria-se, também, o agente fiduciário da 

CPR, para atuar em interesse comum dos credores, com aplicação supletiva 

das normas sobre o agente fiduciário de debenturista.  

Há inovação do trato da matéria ao se criar a Cédula de Produto 

Rural de Exportação, com detalhamento de seus elementos e de identificação 

de preço. Permite-se o pacto de hipoteca cedular ou alienação fiduciária 

cedular de imóveis rurais e urbanos, como já previstos nas normas hoje 

vigentes. E a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, promovida 

pelo credor, não elide posterior execução do crédito, inclusive da hipoteca e 

do penhor constituído na mesma cédula, para satisfação do saldo 

remanescente. Os produtos vinculados ao cumprimento da obrigação 

representada pela CPR não podem sofrer embargo, penhora, sequestro, 

arresto ou qualquer outra constrição ou embaraço que prejudique a sua livre 
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e plena disposição, seja proveniente de feito de natureza cível, trabalhista ou 

tributário, em clara conformidade com a legislação vigente. O credor que, 

em ação judicial, cobrar valor em desacordo com o expresso na CPR fica 

obrigado a pagar ao devedor o dobro do cobrado a maior, passível de 

compensação na própria ação, sem prejuízo de sua responsabilidade por 

perdas e danos.  

Acerca dos títulos armazeneiros do agronegócio, o Projeto traz 

sensível sistematização ao tema previsto na lei nº 11.076, de 2004, que trata 

do Certificado de Depósito Agropecuário (CDA) e do Warrant Agropecuário 

(WA). O CDA é definido como título de crédito representativo de obrigação 

de entrega de produtos agropecuários, seus derivados, subprodutos e 

resíduos de valor econômico, ou outras mercadorias agronegociais, 

depositados em armazém agropecuário. E o WA é título de crédito 

representativo de obrigação de pagamento em dinheiro que confere direito 

de penhor sobre o CDA correspondente, assim como sobre o produto que 

representa. O prazo do depósito a ser consignado no CDA e no WA é de até 

dois anos, contados da data de sua emissão, podendo ser prorrogado pelo 

depositário a pedido do credor, os quais, na oportunidade, ajustarão, se for 

necessário, as condições de depósito do produto. E é obrigatório o registro 

do CDA e do WA em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, anteriormente a qualquer 

negociação, direta ou indireta, dos dois títulos ou de um deles somente; ou 

anteriormente ao emprego de qualquer destes títulos em garantia de operação 

comercial ou bancária, no âmbito dos mercados financeiros ou de capitais. 

O art. 756 regula o seguro obrigatório para a emissão de CDA e de WA, o 
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qual deve ter cobertura contra incêndio, raio, explosão de qualquer natureza, 

danos elétricos, vendaval, alagamento, inundação, furacão, ciclone, tornado, 

granizo, quedas de aeronaves ou quaisquer outros engenhos aéreos ou 

espaciais, impacto de veículos terrestres, fumaça e quaisquer intempéries que 

destruam ou deteriorem o produto vinculado àqueles títulos.  

O art. 1.096 afasta a aplicação subsidiária das regras civis sobre 

títulos de crédito, determinando que as normas do proposto Código 

Comercial sejam aplicadas subsidiariamente aos títulos de crédito em geral. 

1.28. Contratos empresariais 

O Livro II  do proposto Código busca regulamentar as 

obrigações dos empresários e compõe-se de três títulos, que tratam, 

respectivamente: I - das obrigações empresariais; II  – dos contratos 

empresariais; e III  - dos títulos de crédito.   

No título das obrigações empresariais, o Capítulo I é dedicado 

a estabelecer normas específicas sobre as obrigações entre empresários. De 

acordo com o art. 381, as normas específicas sobre obrigações do diploma 

comercial aplicam-se quando a relação obrigacional envolver apenas 

empresários, como credor e devedor principais, e estiver relacionada à 

exploração de suas empresas. Da mesma forma, incidem nos contratos 

empresariais e nos títulos de crédito, bem como nas relações entres 

administradores, sócios e sociedades empresariais. O Código Civil  passa a 

ser aplicável subsidiariamente, naquilo que não for regulado pelo Código 
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Comercial, afastando-se, ainda, a incidência do Código de Defesa do 

Consumidor nas obrigações entre empresários. 

Além de regular a responsabilidade do empresário pelos atos 

dos seus prepostos (arts. 382 e 383), as normas mais relevantes para as 

obrigações empresariais dizem respeito aos efeitos do inadimplemento, 

estipulando-se que incidem juros, correção monetária, indenização por 

perdas e danos, cláusula penal e honorários advocatícios sobre as obrigações 

inadimplidas, salvo previsão diversa na lei, contrato ou título de crédito (art. 

387). Prevê-se que os juros moratórios incidem desde a data da 

caracterização da mora (art. 390), permitindo-se, entre empresários, a livre 

pactuação dos seus percentuais (art. 391), sendo aplicáveis os estabelecidos 

pelo Código proposto, na ausência de estipulação pactuada (art. 392). A 

indenização por perdas e danos pode ser cumulada com a cláusula penal (art. 

393) e essa última, via de regra, não se sujeita a limite, embora o juiz seja 

autorizado a reduzir seu valor caso a considere excessiva em vista da 

extensão do inadimplemento (art. 395). No caso de inadimplente 

microempresário ou empresário de pequeno porte, a cláusula penal não pode 

ser superior a 10% do valor inadimplido (art. 395, parágrafo único). 

Ainda no título das obrigações empresariais, o Capítulo II  

busca disciplinar a responsabilidade civil dos empresários. O art. 397 define 

que o empresário responde pelos danos que causar por ato ilícito, culpa, ou 

independentemente de culpa, nas hipóteses previstas em lei. Em qualquer 

evento danoso ou potencialmente danoso, cumpre ao empresário e seus 

colaboradores tomarem as medidas cabíveis para mitigar os prejuízos 
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próprios e de terceiros (art. 398). O PLS prevê que não ensejam indenização 

por danos morais o simples inadimplemento de obrigação empresarial (art. 

399) e o protesto de título regular, ou o protesto de título indevido de 

empresário que tenha outros títulos protestados (art. 400). Admite-se, ainda, 

a condenação do empresário ao pagamento de razoável indenização punitiva, 

como desestímulo ao descumprimento do dever de boa-fé (art. 401). 

Em relação ao tema dos contratos empresariais, cumpre 

incialmente mencionar que o projeto, no Capítulo II  - que trata dos princípios 

do direito comercial, decida uma seção específica aos princípios aplicáveis 

aos contratos empresariais (Seção III).  São eles (art. 17): I - a autonomia da 

vontade; II  - a plena vinculação dos contratantes ao contrato; III  - a proteção 

do contratante empresarialmente dependente nas relações contratuais 

assimétricas; e, por fim, IV - o reconhecimento dos usos e costumes do 

comércio. Além dos princípios, são definidas duas cláusulas gerais 

aplicáveis aos contratos empresariais, a boa-fé (art. 412) e a função 

econômica e social dos contratos (art. 413). 

O Título II  do Livro II  (Das obrigações dos empresários) do 

proposto Código é todo dedicado à disciplina dos contratos empresariais. O 

capítulo I trata dos contratos empresariais em geral e os demais capítulos 

disciplinam contratos específicos, como a compra e venda mercantil, os 

contratos de colaboração empresarial, os contratos de logística, os contratos 

financeiros, o contrato de investimento conjunto, o contrato fiduciário, o 

fomento comercial e o contrato de shopping center. 
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Na disciplina geral dos contratos empresariais, o proposto 

Código os define com base em duas características: i) empresários 

contratantes e ii)  função econômica do negócio jurídico relacionada à 

exploração de atividade empresarial (art. 402). Tais contratos passam a ser 

regulados pelo proposto Código Comercial, que prevê a aplicação 

subsidiária do Código Civil  apenas naquilo que o novel diploma não regular 

(art. 403). Veda-se, também, a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor a esses contratos (art. 404). 

Dentre as normas gerais, prevê-se a validade, nos contratos 

empresariais, das cláusulas de limitação e de exoneração da obrigação de 

indenizar, exceto nos casos de danos causados por dolo (art. 406). As 

cláusulas em que as partes contraem obrigações de acordo com os usos e 

costumes do comércio, local ou internacional, também são consideradas 

válidas e eficazes (art. 407). A liberdade das formas estabelece-se como 

regra, independentemente do valor e da importância do contrato (art. 408).  

O PLS prevê uma ampla liberdade para a estipulação dos preços 

nos contratos empresariais, possibilitando o arbitramento por terceiro, a 

fixação em função de cotação em bolsa ou mercado organizado e a utilização 

de outros índices ou parâmetros objetivos. Permite-se, ainda, o 

estabelecimento de reajuste com qualquer periodicidade (art. 409). Não 

estabelecido o preço, a regra é a utilização do preço de mercado (art. 410). É 

vedada apenas a fixação do preço relegada ao puro arbítrio de um contratante 

(art. 411). 
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No que tange à interpretação do contrato empresarial, esta deve-

se dar de acordo com as regras estabelecidas pelo proposto Código, 

prevalecendo, dentre elas, os usos e costumes praticados no segmento da 

atividade econômica objeto do contrato (art. 415). Os contratos podem ser 

celebrados por prazo determinado ou indeterminado (art. 417), sendo que o 

sem prazo ou por prazo indeterminado pode ser resilido unilateralmente a 

qualquer tempo (art. 419), sem direito à indenização pelo rompimento do 

vínculo, salvo acordo diverso (art. 420). Buscou-se também disciplinar a 

revisão judicial dos contratos empresariais, que só poderá ocorrer quando 

presentes cumulativamente rígidos requisitos que demonstrem que o 

desequilíbrio não ocorreu por simples falta de diligência de uma das partes 

(arts. 422 a 427).  

O proposto Código na sequência passa a tratar dos contratos 

específicos. A compra e venda mercantil traz como características próprias 

a obrigação de transferência de mercadorias e o objeto contratual relacionado 

à exploração de atividade empresarial (art. 428). Suas normas são aplicáveis 

à compra e venda de empresa, ações ou quotas representativas do capital de 

sociedade, estabelecimento empresarial ou moeda (art. 429). Os usos e 

costumes do segmento de mercado integram o contrato (art. 430), que pode 

ter sua existência provada por qualquer meio de prova, inclusive testemunhal 

(art. 431). A interpretação do contrato deve ser favorável ao vendedor em 

caso de ocorrência de monopsônio (art. 432). 

Na formação do contrato de compra e venda mercantil, a 

proposta suficientemente precisa de celebrar o contrato, dirigida a uma ou 
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mais pessoas determinadas, que indique a intenção do emitente de obrigar-

se em caso de aceitação, define o conceito de oferta, que pode ser revogável 

ou irrevogável (art. 433). A forma da aceitação da oferta varia a depender de 

determinados fatores (art. 434) e, uma vez tornada eficaz, aperfeiçoa-se o 

contrato (art. 435).  

Em seguida, o proposto Código dispõe sobre as obrigações dos 

vendedores (art. 436) – transferência do domínio das mercadorias, entrega, 

dever de informação e conformidade das mercadorias –, dos compradores 

(art. 437) – formas de pagamento do preço – e sobre a tradição – cujas 

despesas correm, na ausência de disposição diversa, por conta do comprador 

(art. 438). Prevê-se a possibilidade de postergação do cumprimento de 

obrigações no caso de provável e manifesta possibilidade de 

descumprimento substancial do contrato pela outra parte, com possibilidade 

de resolução contratual em determinadas circunstâncias (art. 439). Via de 

regra, com a tradição, na ausência de estipulação diversa, transmite-se o risco 

de perda ou deterioração da mercadoria (art. 440), ainda que o vendedor 

retenha determinados documentos da mercadoria após a entrega (art. 442). 

No caso de mora do comprador na obrigação de receber a mercadoria, 

embora o vendedor não responsa pelo risco de perda ou deterioração (art. 

440, § 1º), possui o dever de adotar medidas de conservação e o direito de 

ser reembolsado por elas, possuindo direito de retenção das mercadorias até 

o reembolso (art. 444). O dever de conservação incide mesmo quando o 

comprador tenha a intenção de exercer o direito de devolução das 

mercadorias (art. 445). A parte que tem o dever de conservação pode tomar 

medidas, como depósito em armazém de terceiro, venda em leilão ou venda 
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simples, com vistas a resolver determinadas situações ou a inércia da outra 

parte em retomar as mercadorias (art. 446). 

O contrato de fornecimento permite que os empresários 

pactuem sobre uma ou mais cláusulas de sucessivos contratos de compra e 

venda mercantil que pretendem celebrar (art. 447). Os investimentos para o 

cumprimento do fornecimento não feitos no exclusivo risco daquele que 

investe, mesmo que haja expectativa de retorno (art. 448). 

Conforme o proposto Código, a compra e venda pode ser 

realizada por meio de leilão (art. 449), que pode ser realizado de modo 

presencial, eletrônico ou simultâneo, o último com possibilidade de lances 

presenciais e eletrônicos (art. 450). Deve ser realizado por leiloeiro público 

oficial nas hipóteses do art. 451, basicamente, se o leilão: i) for meio de 

execução, judicial ou extrajudicial, de qualquer garantia; ii)  for realizado por 

armazém geral, para a venda de mercadorias depositadas e não retiradas; iii)  

realizar-se em bolsa de valores, referente a ações de acionista remisso; iv) 

caracterizar-se como leilão aberto; e v) nas demais hipóteses previstas em 

lei. O leiloeiro oficial é considerado agente público por delegação (art. 452) 

e as certidões e notas extraídas dos seus livros têm fé pública (art. 455). Deve 

estar regularmente matriculado no Registro Público de Empresas e manter 

em dia os instrumentos de escrituração (art. 455). Antes do leilão, deve 

disponibilizar aos interessados o regulamento e a tabela de preço (art. 453). 

Vendida a coisa, cumpre entregar ao comitente o pagamento, deduzida a 

remuneração contratada (art. 454). 
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De acordo com o relatório final da Comissão de Juristas 

responsável pela elaboração do Anteprojeto do Código, a atualização das 

normas sobre compra e venda mercantil busca alinhá-las com as disposições 

da Convenção das Nações Unidas para a Compra e Venda Mercantil 

(Convention on Contracts for the International Sales of Goods – CISG), 

aplicáveis à compra e venda mercantil internacional, em vigor no Brasil 

desde a data da publicação do Decreto nº 8.327, de 16 de outubro de 2014, 

que a promulgou: 

O Anteprojeto considerou, por tudo, conveniente, que a compra 

e venda mercantil ficasse sujeita às mesmas regras, tanto no plano interno 

como no internacional. Tendo em vista este objetivo, o PLS incorpora regras 

que se aproximam, ao máximo, das constantes da CISG, na disciplina do 

mencionado contrato. 

O proposto Código trata também dos contratos de colaboração 

empresarial, definidos pelo art. 456 como aqueles em que um empresário 

(colaborador) assume a obrigação de criar, consolidar ou ampliar o mercado 

para o produto fabricado ou comercializado ou para o serviço prestado pelo 

outro empresário (fornecedor). O colaborador deve organizar sua empresa 

de acordo com as instruções do fornecedor (art. 457), embora não possua, na 

extinção do contrato de colaboração sem culpa do fornecedor, direito a 

ressarcimento pelos investimentos feitos, salvo disposição contratual diversa 

(art. 459).  

A colaboração empresarial pode-se dar por i) intermediação, 

quando o colaborador adquire o produto ou o serviço do fornecedor para 
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revendê-lo a terceiros, visando auferir lucro com a revenda; ou ii)  por 

aproximação, quando o colaborador é remunerado pelo fornecedor em 

função do movimento que gera (art. 458).  

Diversos contratos são regulados pelo Código sob a rubrica da 

colaboração empresarial: i) mandato mercantil; ii)  comissão mercantil; iii)  

agência; iv) distribuição; v) concessão mercantil; vi) franquia empresarial; e 

a vii) venda direta.  

No mandato mercantil um empresário (mandante) investe o 

outro (mandatário) em poderes de representação para a prática de atos e 

conclusão de negócios de interesse da atividade empresarial explorada pelo 

outorgante (art. 460). O contrato aperfeiçoa-se com a aceitação, expressa ou 

tácita, do mandato pelo mandatário (art. 461), que possui, dentre outras, as 

obrigações de observar as orientações do mandante, de prestar contas dos 

atos praticados e de empenhar-se com diligência (art. 462). Dentre as 

obrigações do mandante, destacam-se as de i) remunerar o mandatário, 

adiantar os recursos para as despesas na execução do mandato; ii)  reembolsar 

as incorridas, segundo o previsto em contrato e, principalmente, iii)  a 

obrigação de responsabilizar-se, perante terceiros, pelos atos praticados e 

negócios concluídos pelo mandatário, nos limites dos poderes outorgados 

pelo mandato (art. 463).  

A responsabilidade do mandante perante terceiros persiste 

mesmo que o mandatário tenha descumprido as orientações dadas, desde que 

não tenha excedido os poderes conferidos (art. 463, parágrafo único). É 

obrigação do mandatário abster-se de substabelecer os poderes, a menos que 
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expressamente autorizado pelo mandante (art. 462, V), assim, para que o 

substabelecimento ocorra, o instrumento de procuração deve expressamente 

conferir este poder (art. 465). Por isso, o mandante não se vincula aos atos 

praticados por meio de substabelecimento não autorizado, ressalvado o caso 

de aparência de direito a terceiro de boa-fé (art. 465, par. único). 

O mandato mercantil presume-se oneroso (art. 464) e o proposto 

Código prevê a remuneração praticada pelo mercado na omissão do contrato 

(§ 1º) ou, na ausência de parâmetro de mercado, o valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor bruto total dos negócios que o outorgante 

realizar por meio do mandatário (§ 2º). 

Sendo a procuração o instrumento do mandato mercantil (art. 

467), deve identificar e qualificar as partes, definir os poderes outorgados e 

conter a assinatura do outorgante (art. 468). O terceiro pode exigir do 

mandatário a exibição de instrumento escrito de procuração, o 

reconhecimento da firma do outorgante ou qualquer outra prova do mandato 

(art. 469).  Os poderes outorgados pelo mandato mercantil podem ser gerais 

ou especiais e o mandatário investido de poderes gerais não pode, em nome 

do mandante, alienar bens ou direitos, transigir, firmar compromissos ou 

praticar atos não relacionados à administração ordinária de interesses (art. 

470). Na hipótese de dois ou mais os mandatários, presume-se que cada um 

individualmente pode exercer todos os poderes outorgados pelo mandante 

(art. 471), a não ser que a procuração preveja a outorga de poderes conjuntos 

a dois ou mais mandatários, caso em que o mandante não se obriga pelos atos 
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ou negócios praticados por qualquer um deles contrariamente a esta cláusula 

(art. 472).  

A extinção do mandato mercantil pode-se dar pela revogação ou 

renúncia (art. 473, I), mas somente produz efeitos, perante terceiros, após o 

arquivamento do respectivo instrumento no Registro Público de Empresas, 

quando a procuração estiver arquivada neste registro (art. 474). No entanto, 

se houver cláusula de irrevogabilidade, o Código reputa ineficaz a revogação 

do mandato mercantil (art. 475), a cláusula “em causa própria” torna o 

mandato presumivelmente irrevogável (art. 466). A extinção do mandato 

pode ocorrer ainda pela morte ou interdição do mandatário, pelo término do 

prazo determinado ou pela conclusão do negócio (art. 473). A decretação da 

falência faz cessar a eficácia do mandato mercantil conferido ou recebido 

pelo falido antes da falência (art. 476). 

Por sua vez, as regras da gestão de negócios são previstas para 

o caso daquele que, em nome de um empresário, pratica ato ou conclui 

negócio para os quais não havia recebido poderes, excedendo os que recebeu, 

ou após o término do prazo do mandato (art. 477). Impõe-se ao gestor o dever 

de comunicar, imediatamente, ao empresário titular do interesse os atos 

praticados ou negócios concluídos (art. 478), sendo que, enquanto o 

empresário titular do interesse não manifestar expressamente sua aprovação, 

por meio de aprovação ou ratificação, o gestor é o único responsável pelos 

atos e negócios que realiza (art. 479). A inexistência de aprovação ou 

ratificação só não pode ser oposta a terceiros de boa-fé, se a situação aparente 
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justificava a crença legítima de que o gestor era seu regular representante 

(art. 480). 

No contrato de comissão mercantil o comitente deve ser 

empresário e o negócio que o comissário pratica em nome próprio, por conta 

do outro, deve estar relacionado à atividade empresarial do comitente (art. 

481). O comissário se obriga perante os terceiros com quem contratar (art. 

482) e estes não têm nenhuma ação contra o comitente, relativamente aos 

atos praticados em decorrência da comissão (art. 483). Na comissão 

mercantil com a cláusula del credere, o comissário responde, perante o 

comitente, solidariamente com o terceiro com quem contratar (art. 484). O 

crédito titulado pelo comissário em razão da comissão mercantil goza de 

privilégio geral na falência do comitente (art. 485). No mais, aplicam-se à 

comissão mercantil as regras sobre mandato mercantil (art. 486). 

O proposto Código trata brevemente do contrato de agência, no 

qual o empresário colaborador (agente ou representante comercial 

autônomo) se obriga a obter pedidos de compra dos produtos ou serviços 

oferecidos pelo empresário fornecedor (agenciado ou representado) – art. 

487.  Prevê que o contrato de agência (representação comercial), bem como 

os direitos e obrigações do agente (representante comercial autônomo) e do 

agenciado (representado), sujeitam-se ao Código e à disciplina da lei 

especial, gizando que, por se tratar de contrato empresarial, as partes não se 

sujeitam à legislação trabalhista (art. 488). 

No contrato de distribuição, reputado colaboração empresarial 

por intermediação, o colaborador (distribuidor) comercializa produtos 
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fabricados pelo fornecedor (distribuído) – art. 489. Segundo o Código, os 

direitos e obrigações dos contratantes são exclusivamente aqueles previstos 

no contrato celebrado entre as partes (art. 490), prevendo-se expressamente 

que não são aplicáveis outras disposições do Código ou da lei específicas de 

qualquer outro contrato de colaboração, nem a legislação trabalhista (art. 

492). Permite-se que o contrato de distribuição preveja: i) a exclusividade de 

distribuição, mediante a proibição de o distribuidor comercializar produtos 

efetiva ou potencialmente concorrentes aos do fornecedor; ou ii)  a cláusula 

de territorialidade, mediante a proibição de o fornecedor comercializar seus 

produtos, direta ou indiretamente, na base territorial atribuída ao distribuidor 

(art. 491).  

Já a concessão mercantil é definida como o contrato de 

colaboração em que o colaborador (concessionário), além de comercializar 

o produto do fornecedor (concedente), assume também a obrigação de 

prestar serviços de assistência técnica aos adquirentes ou consumidores do 

produto (art. 493). De acordo com o objeto, a concessão mercantil pode ser 

típica, restrita à comercialização de veículos automotores terrestres, ou 

atípica (art. 494). A concessão mercantil típica sujeita-se ao disposto no 

Código e à disciplina da lei especial (art. 495) e a atípica rege-se pelas 

disposições contratadas entre concedente e concessionário (art. 496), 

inclusive no que tange à vigência e extinção do contrato, celebrado por prazo 

determinado ou indeterminado (art. 497), não se aplicando, de todo modo, as 

disposições da lei sobre a concessão mercantil típica (art. 499). 
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No contrato de franquia empresarial, um empresário 

(franqueador) licencia o uso de suas marcas a outro empresário (franqueado) 

e presta a este, nas condições do contrato, serviços de organização de 

empresa (art. 500).  Sempre que tiver interesse na implantação, como 

franqueador, de sistema de franquia empresarial, o empresário deve fornecer 

ao interessado em tornar-se franqueado uma Circular de Oferta de Franquia, 

que deve atender aos requisitos da lei especial (art. 501). Em caso de 

descumprimento do prazo legal para disponibilização da Circular de Oferta 

de Franquia ou prestação de informações falsas no documento o franqueado 

tem o direito de pleitear em juízo a anulação do contrato e exigir a devolução 

de todas as quantias pagas ao franqueador, ou a terceiros por ele indicados, 

com os consectários devidos (art. 502). Havendo divergência entre o contrato 

assinado e a Circular de Oferta de Franquia, prevalece a disposição mais 

favorável ao franqueado (art. 503). 

No contrato de venda direta, a intermediação é realizada por 

pessoa, natural ou jurídica, inscrita ou não no Registro Público de Empresas, 

que adquire produtos ou serviços de empresário para os revender fora de 

estabelecimento fixo, assumindo os riscos comercial e financeiro dessa 

atividade (art. 506). Prevê-se a possibilidade de que o fornecedor estruture a 

rede de venda direta na modalidade multinível, estruturada em níveis 

diferenciados de intermediários, segundo critérios objetivos que considerem 

pelo menos: i) a colaboração do intermediário, na construção, organização e 

aprimoramento da rede; ii)  a produtividade do intermediário; e iii)  o volume 

de produtos ou serviços comercializados (art. 507). Na modalidade 

multinível o intermediário aufere ganhos resultantes da diferença entre os 
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preços de compra e de venda dos produtos ou serviços praticados e poderá 

auferir ganhos diretamente do fornecedor, especialmente quando colaborar 

na construção, organização e aprimoramento da rede (art. 506). 

Na disciplina do contrato de armazenamento o Código prevê 

que empresários dedicados à exploração da atividade de armazém geral 

devem disponibilizar a qualquer interessado, gratuitamente, seu regulamento 

e a tabela de preços, em impressos e em seu sítio na rede mundial de 

computadores. Permite-se que os armazéns gerais possam também exercer, 

na forma da lei, funções alfandegárias (art. 507). Em sua atividade, deverão 

passar recibo das mercadorias confiadas a sua guarda, com a indicação da 

espécie, quantidade, número e marcas que as individuem suficientemente, 

procedendo, se for o caso, à pesagem, mediação ou contagem. No recibo 

serão anotadas pelo armazém geral as retiradas parciais das mercadorias e 

deve ser restituído ao armazém geral contra a entrega das mercadorias ou dos 

títulos armazeneiros. Quem tiver o direito de livre disposição das 

mercadorias pode pedir, a qualquer tempo, a substituição dos títulos 

armazeneiros pelo recibo, e deste por aqueles (art. 508). 

Os armazéns gerais são obrigados a escriturarem o “Livro  de 

Entrada e Saída de Mercadorias” (art. 509) e não podem recusar o depósito, 

exceto: a) nas hipóteses previstas no seu regulamento; b) se não houver 

espaço para a acomodação das mercadorias; c) se, em virtude das condições 

em que a mercadoria se achar, puder danificar as já depositadas. É vedado 

ainda aos armazéns gerais estabelecer preferência entre os depositantes a 

respeito de qualquer serviço, exercer o comércio de mercadorias idênticas às 
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que recebem em depósito, e adquirir, para si ou para outrem, mercadorias 

depositadas em seus estabelecimentos e emprestar ou fazer, por conta própria 

ou alheia, qualquer negócio sobre os títulos armazeneiros que emitirem (art 

510). 

Na forma do regulamento do armazém, permite-se aos 

interessados o exame e a verificação das mercadorias depositadas e a 

conferência das amostras (art. 511). O prazo do depósito é de seis meses, 

contados da entrada da mercadoria no estabelecimento do armazém geral, 

podendo as partes pactuarem prazo diverso. Vencido o prazo do depósito, 

sem prorrogação contratada pelas partes, a mercadoria será considerada 

abandonada, e o armazém geral notificará o depositante para que, no prazo 

não inferior a oito dias, a retire contra a entrega do recibo ou dos títulos 

armazeneiros. Findo o prazo da notificação, o armazém geral mandará 

vender a mercadoria em leilão. O produto da venda, deduzidos os direitos 

dos credores preferenciais, ficará à disposição de quem apresentar o recibo 

ou os títulos armazeneiros, podendo o armazém geral optar pelo depósito 

judicial por conta de quem for o titular do saldo (art. 512).  

Ao tratar da responsabilidade dos armazéns gerais, prevê-se que 

respondem guarda, conservação e pronta e fiel entrega das mercadorias que 

tiverem recebido em depósito (art. 513). Apesar de poderem guardar 

misturadas mercadorias fungíveis, pertencentes a diversos donos (art. 514), 

respondem pelas perdas e avarias das mercadorias, inclusive nas hipóteses 

de caso fortuito ou de força maior, em caso de omissão do regulamento ou 

contrato (art. 515). O Código estabelece também aos armazéns gerais direito 
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de retenção para garantia do pagamento das armazenagens, das despesas com 

a conservação e operações, benefícios e serviços prestados às mercadorias, a 

pedido do dono ou, ainda, para pagamento dos adiantamentos feitos com 

fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias lhes tenham 

sido remetidas em consignação (art. 516). 

O contrato de transporte de cargas é tratado de forma 

detalhada, prevendo-se a responsabilidade do transportador de carga i) pela 

execução do transporte do local em que receber a carga até a sua entrega no 

destino; ii)  pelos prejuízos resultantes de perda, danos ou avaria à carga sob 

sua custódia; e iii)  pelos danos decorrentes de atraso, havendo prazo de 

entrega indicado no título (art. 517). As excludentes de responsabilidade do 

transportador ocorrem nas hipóteses de: i) fato imputável ao contratante ou 

ao destinatário da carga; ii)  inadequação da embalagem, quando imputável 

ao expedidor da carga; iii)  vício próprio ou oculto da carga; vi) manuseio, 

embarque, estiva ou descarga executados diretamente pelo expedidor, 

destinatário ou consignatário da carga, ou, ainda, pelos seus agentes ou 

prepostos; v) força maior ou caso fortuito (art. 518). O transportador é 

responsável, ainda, pelas ações ou omissões de seus empregados, agentes, 

prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para a execução dos 

serviços de transporte, tendo direito de regresso contra os terceiros 

contratados ou subcontratados, para ressarcimento do valor que houver pago 

ao prejudicado (art. 519). 

A responsabilidade do transportador inicia-se no ato do 

recebimento da carga e cessa na sua entrega, sem ressalvas nem protestos, 
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ao destinatário (art. 520). Não estabelecido no título prazo de entrega, o 

atraso se verifica quando ultrapassado o que seja, razoavelmente, exigível do 

transportador, em vista das circunstâncias do transporte (art. 521). O 

transportador deve informar ao contratante, quando solicitado, o prazo 

previsto para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunica, em tempo 

hábil, sua chegada ao destino (art. 523). A carga que não for entregue nos 

noventa dias seguintes à da data da entrega prevista é considerada perdida 

(art. 522) e a, sob custódia do transportador, não retirada após noventa dias 

da conferência de descarga pode ser considerada abandonada (art. 523, §§ 1º 

e 2º).  

A responsabilidade do transportador por prejuízos resultantes de 

perdas ou danos causados à carga é limitada ao valor declarado pelo 

contratante (indicado na nota fiscal) e consignado no título, acrescido dos 

valores do frete e do seguro correspondentes (art. 524). O limite da 

responsabilidade do transportador por prejuízos resultantes de atraso na 

entrega ou de qualquer perda ou dano indireto, distinto da perda ou dano da 

carga, não excederá o equivalente ao frete pago pelos serviços de transporte 

(art. 524, § 2º), muito embora o transportador não possa opor qualquer 

limitação de responsabilidade a quem provar que a perda, dano ou atraso na 

entrega decorreu de ação ou omissão culposa a ele imputável (art. 525). Por 

sua vez, as empresas que realizam operações de transbordo e depósito são 

responsáveis, perante o transportador, por perdas e danos ocasionados à 

carga durante a realização destas operações (art. 526). O título que 

instrumentaliza o contrato de transporte de cargas é o Conhecimento de 

Transporte de Cargas (art. 527). 
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No contrato de fomento comercial há uma prestação de serviço 

que envolve a cessão onerosa ao faturizador de créditos que o faturizado 

titula em decorrência da exploração de atividade econômica (art. 554). A 

aquisição total ou parcial dos direitos creditórios do faturizado, no mercado 

nacional ou internacional, deve ser à vista (art. 555).  

O prestador dos serviços (faturizador ou fomentador) deve ser 

uma sociedade regularmente constituída, com objeto social exclusivo e 

específico. Já o tomador dos serviços (faturizado ou fomentado) pode ser o 

empresário, sociedade regularmente constituída ou exercente de atividade 

econômica não empresarial. Na operação de fomento mercantil lastreada em 

título de crédito, a cessão sujeita-se às normas do direito cambial, porém o 

contrato pode prever a aplicação das normas de direito civil.  É parte do 

contrato de fomento comercial, se for o caso, o terceiro que assume, perante 

o faturizador, obrigação solidária com o faturizado (art. 554). 

O faturizado responde pela existência do crédito, pela 

veracidade das informações prestadas ao faturizador, pela legitimidade e 

legalidade do crédito cedido, por vícios e, quando contratualmente previsto, 

pelo inadimplemento do devedor (art. 556). O cumprimento das obrigações 

decorrentes do contrato de fomento mercantil pode ser garantido por fiança 

ou outras formas de garantias fidejussórias, garantias reais ou cessão 

fiduciária de crédito (art. 557). 

As sociedades de fomento mercantil podem constituir Câmara 

de Liquidação de Títulos Faturizados (CLTF), sob a forma de associação 

civil  sem fins lucrativos (art. 558), cujo funcionamento obedecerá ao 
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